
N.Bal 
Identificação da Matéria 

,- Cs/Órg - r Tipo - Número Ano l 
'CN PLEG . l VET 1 00008 2011 

~-:- Data_ da Ação ~ \ I 
Í Dta ~ Mes I Ano 7 - Destino --

17 103 2011 :1 CN SSCLCN li 
IZAENE 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como VET 00008 2011, aposto à MPV 00502 2010. 
f_ste processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada. 
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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ L Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00008 20 ·1 1 

~ Datada Ação , ~ - ----

lOia IMês[ Ano J'G O,:stino VIN 'CIUS ~ rev. VINICIUS 
17 03 2011 CN SSCLCN i 

----~/ _____ _ 

untadas fls . 2 a 73, referentes à Mensagem nº 18, de 2011-CN (r, " 6912011. na origem/, comunican,io ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLV nº 1, de 2011. 

"'~~ SENADO FEDERAL 
' :..) ~ FOLHA DE TRAMITAÇÃO ---...._ 

,,. Identificação da Maté, iã _ 

N.Bal C. Cs/Órg ? Tipo Número / ir ~ i D t~ SSCLC~) VET 00008 20 ·; ! , 

_ '.Jata da Ação ,----, -.--

l o:a [ lviês Í Ano Dsstino [ M()/1-DIN 

0 ~l rev. MC'-'VDIN J 
18 03 2011 CN SEXP 

...... . ---!.-~---

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 
. - - -- · - - --------- - -·------ 7 

· SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da !,{esa do Congnsso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
os Deputados que deverão compor a Comissão Misia incurr.!-ida rfe emitir relatório so!Jre o veto. Ao Oficio, >irão 
nexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presider;. . .'r.ii -? se for o caso, da Lei, contendo as p,,rtes sancionadas, 
lém do autógrafo do projeto. Após anexação da cópin ,h citado ";ficio, o prc-cessado se,·á ,it:-r'J:vidc, i Secretaria 
e Coordenação Legislativa do Congresso Nacim•u/. 

,,. Identificação da Matéria 
,·· Cs/Ó1g , ( Tipo _ Número Ano ", 

CN SEXP Jl~~T-·. 00008 2011 

Recebido r,este ó~-gdo às 15:12 hs. -

. . - L ·;a/..· 
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,,. Identificação da Matéria 

( N.Bal '. r- G,/Ô,g 'l T;po [ Nümoro I Aao J. 
1 CN SEXP , VET 00008 2011 j 

~___,/~--~)-~--~-

Data da Ação ~---- -

~ T Mês r- Ana lr Destino ~1 JOAOVM 1 

l~~3 1 201 í ) CN SSCL~~j ______ _; 

Anexado o Oficio CN n.º 168, de 22/03/ ll, ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que a 
1 

Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n. 0 18111, na qual participa h,~vr:r vetndo 
parcialmente o Projeto, e solicitando a indicação de DcpcL'[;rY:· p <";•·a compor comissão mista (fl. 74). 
1 

~ SCLCN. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia _Mês Ano 

CJ
N.Bal CCN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00008 2011 
rev. LUIZS G 

Destino~ LUIZS 

,2_2_..L_º_3~_2_0_1_1 _.,, CN SSCL{;N '----------' 

!Recebido, neste órgão, em 22/03/2011. 

)*.'l,;\ SENADO FEDERAL 
~ FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00008 2011 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano MONDIN 

rev. MONDIN 
C. Destino~ 

,2_s__,__º_3_..L_2_01_1_, e SSCLCN_).__ ____ ____, 

l!untadasjls. 75 a 78, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLV nº /, de 201 /). 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00008 2011 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

C.Destino ~ 

_2_9~-º3____,_2_0_11~ e SSCL°J 

VINICIUS 

rev. VINICIUS 

.__ ____ __, 

funtadajls. 79 referente ao Ofic~o SGMJP n" 354, de 201 /, do Presidente da Câmara dos Deputados, indicando os 
nomes dos Deputados que deverao compor a Comissão Mista incumbida de relatar O veto. 



•• ~~ ,.~ ÍI. SENADO FEDERAL 
~...,.__ __ 1 FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,.. Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano [J t~ SSCLC~) VET 00008 2011 

'STATUS. AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino RENA TORO 

C. ~ rev. RENA TORO 
l CN ATA-PLE~ 

'-----'----'---_./ 

03 05 2011 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário de tramitação da 
'matéria. 

,,.. Identificação da Matéria 

( 
N.Bal ., .,-- Cs/Órg ---,../ Tipo Número __ Ano 

1 . cN ATA-PLEN li v_ ET 00008 2011 
'--- j \__ -- _ _}\. _./ 

r;;-: Dai~ da Ação ~, 
, D,a - Mes r- Ano -) . Destino ,l 

( ''1 
03 J 05 1 2011 :1 CN SACM 

'-- _L_ _j\...__ _J 

RAULDIAS 

rev.,_;;AN 

'fl,(_,v' 

119h-L~w~à do Veto Parcial ;/".8, de 201 I. - - -- -

De acordo com o disposto no § 2" do arr. 104 do Regimento Comum e da Resolução n" 2, de 2000-CN, fica assim l 
'constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 
Senadores: Francisco Dorne//es, G/eisi Hoffmann, A!varo Dias, Itamar Franco. 

1 
f?.eputados: José Aírton, Renan Filho, João Campos. Sérgio Brito. 
t,os termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o velo até o 
i"lia 23 de maio de 2011. 1 

Q_ pra:o previsto no § 4" do ai:.r. 66 da Constituição Federal!!_ncerrar-se~á em 2 de )!111!}_0 de 20 J i_. __ _ 

,,.. Identificação da Matéria 

N.Bat C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJt~ SACM_) VET 00008 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 05 2011 
(:. Destino ~ 

VALER/AR 

rev. VALER/AR 
l CN SACM ) 

'-----'----'---_/' '---------' 

Anexada convocação para reunião de instalação da Comissão Mista. (Fls.83). 

Dia Mês Ano Destino VALER/AR Data da Ação □ 

,1_3__,_0_5__.__2_0_11_ 0 ATA-P~ 

Convocada Reunião para 12/05/2011, a Comissão não se instalou por falta de quorum. Sem a presença de 
membros, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião àsjls. 84 e 85 .. 
'-Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 



,,. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

I 
VET 00008 2011 

Data da Ação 
Dia Mês

1 
Ano 

13 05 1 201 1 
1 

C. Destino 

l CN SACM 

8/ANCAB 

rev. OTAV/OL 

ub/icação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 14/05/2011. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SACM _) VET 00008 2011 

Data da Ação 

o;, Més Aoo """e DesU"o 

24 05 2011 l~ SSCL~ 

VALER/AR 

rev. VALER/AR 

~----~ 

ffsgotado o prazo regimental, sem instalação da Comissão Mista, encaminhada a matéria à SSCLCN para as 
'(:levidas providências. 

A~\ SENADO FEDERAL ~.:,.,.t1 FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,--Tipo T Número Ano CJ f SSCLC~ VET 00008 2011 

Recebido nesta Secretaria, em 24-5-2011, às 16hs. 

,,. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ f SSCLC~) VET 00008 2011 

STATUS: INCLUIDA EM ORDEM DO DIA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARCIOUM e ? rev. MARCIOUM l~ SSCL~) 

..___,__~---
24 05 2011 

--------====······················································ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino LUIZS C. ~ rev. LUIZS 

_1_8~-12~_2_0_12_ ~ ATA-P~L,M:...,_l,::_Xc..:\J=-=,__-

llncfuído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
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/ Identificação da Matéria 
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VET 00008 2011 
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OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

~-------' 
13:22 - A mméria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

/ Identificação da Matéria 
/' N.Bal \ Í Cs!Órg \ i Tipo _ Número _ Ano J 

, CN SSCLCN VET 00008 2011 

Data da Ação ..._ 
{ma _ Mês _ Ano ~ 

1 
Destino \ SAZEVEDO 

rev. MONDIN 

\,______) ~-- 2& 08 2013 ) CN SSCLCN 
\_~-~-- \_ ____ ) ____ _ 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
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DATA DA AÇÃO 
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-~~?,, 
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DATA DA AÇÃO 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Vif pJq oF, vc; 1.,o1,( 

fvJ\ 

Nº' 52, quin ta-feira, 17 de março de 2011 

Art. 2° A operaç-ão de crédito refmd:i no art. 1° devcr.i ser 
realizada neJ . scguin1e5.coodições: 

l - cfevecfor: Repübtíca Federativa do Brasir; 
11. - credor. 8an.co lntcmacional . paTll R~s:rrução e Qc-. 

senvotvimenro (S-int); 
ili - ,alor. até USS 200.000.000,00 (dw:cntos milhões de 

dólnres non:e.-Gme~ic::lnoak 
JV - .modalidade: margem vari.ivel; 
V. - prazo de desembolso: até J0 de dezembro de 2015; 
V1 - amortização: parcelas semestrais e consecutivns, de va­

lon;:s tanro q_uanto passiveis iguais, pagas t.-m 1.5 de novembro e t.m 1 .5 
de mafo de cnáa ano, vencendo-se -n primeira g:g:e ln em IS de ao-

~:;~: ioJ.1(~fs e~/ ~~o)~~ ~~Jr tor~f°cfu ~:1:Jsf,;~~ 
VU - juros: exigidos scmcstralmentc nas mesmas da.tas de 

pagamento- da- ambrd2àção· e- cnlculad09 !!obre o- saldo devedor pe-

~~'fc:::f: ~~~r:t~~\:lC=c:~. r:rr:(ITl!:)s~~S~~~! 
dôlnr notte•runcricaoo, o.crescida de .umn margem {spr.cnd) a ser .de· 

tcnninada vfu'? !~dis~~~e·~~cc;~~nt-end fce ): nté 0,25¾ (vinte e 
cinco centésimos por cento) sob~ o valor do empréstimo, n ser 

debitada JX ~a~~~ te aJ1:~:1~aen=ad~(~d!~e~réstimo: a 

~!~da~d~•=i~1~:~~~n~!i~;t;1}~~=:.x 
Parágrafo único, As datas de pagamento do principal, dos 

encargos financeiros e dos dcsembol&0s previstos poderão ,ser al­
tuadas cm funç.ao da. WWL de assina.rum do cont.ro10 de. unpréstimo~ 

Art. 311 O prazo máximo para o cJtcrclcio desta autoriwçiio é 
de 540 (quinhentos e qu01enta) dias, con1odo a partir dn vigCncia 
desta Resoluçtlo . 

Art. 411 Esta Resoluç!o eotm cm vigor na data de sun publicação. 

Senado Federal, cm 16 de março de 2011. 
Sen<dor JOSÉ SAR:NEY 

Prcsidenlc do Sena.do Federal 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nlil 69, de 16 de março de 20\ 1. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunjco a Vossa ExcelCllcia que, nos termos do § l-'1 do art. 
66 . da Cons1ituição. decidi vetar parcialmente, por inconstiruoiona-

~~~~;ãoco;~~_i~~l~~ (~~s1o~~J~~~q~ t;Jj~.:: éf~ ~ 
9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais Sobre 

:~~
0Pr~~~! •!~1itad~!d\~º /C~:'e· ª~~;~t~~ir:v: ~~s~-t~t:~ 

6.)54, de 2 de setembro de 1976; e dá outras providências". 

Ouvido,, o, Mio.is1ério, da Justiça e do Esporte, e a Ad­
vocac1a-Gcral da União manltC:staram-se pelo vero ao seguinte dls­
positi-Jo: 

Acr !2-A da I ri nll 9 6):5 dr 14 dr macco dr 1998 
alte rado pelo Drf 1 ª do prniero dr lei de: conversilor 

"Art. 12-A. O Conselho Nacional do Esporte será eonsti1uido 
~~~aJJ d~i8~~e~ois) membros, designados pelo .Ministro .de 

§ 1 D São inregran1cs do Conselho Nacional do Esporte: 

1 - o Ministro de Estado do Espor1e, que o presidir!; 

11 - 1 (um) representante da entidade nacional de admi­
nistração do desporto da modalidade de fu1cbol; 

1D - J (.wn) .representante de i:.ntidade ruu:.ianal de admi­
nistração do desporto; 

rv - 5 (cinco) representantes de entidndes de prática des­
ponivn de regiões difcreo1es . do Pnís, sendo 2 (dois) deles da 
modalidade de futebol profissional; 

V - 4 (quatro) representantes de n.llerns, dos quais 2 (dois) de 
a1letus profissionais da modalidade de furcbol~ 

VI • l (um) reprcsent:mte do Comitê Olimpico Brasileiro; 

VU • 1 (wn) representante do Comi1C Pa.raollmpico Brasileiro; 

VIU - 1 (um) representante dos árbitros~ 

IX • 4 (quatro) representantes do desporto educacional e do 
dcspor10 de participaç!o; 

X • 1 (um) representante dos secretários estnduais de esporte; 

XI - r (um) reprcscnumte da Confederac;io Brasileira de Oubes; 

Xll - l (um) representante do Conselho Nacional de Edu-
cnçao Flsic11. 

Diár.io Oficial .da -União - Seção 1 

§ 2ª O presidente do Conselho teri como suplente o Se· 
crctiuio Executivo do-Ministcrio do Esporte. 

§ )A Os membros referidos 006 incisos 11 a Xll do § \lil e 
respeclivos suprentes cumprirão mandato .de 2 (dois} anos, per­
m.itida .uma..única .rec.ondoção." (NR) 

Razio do Yrto 

"Ao definir a 'OOfflposiç!o do Conselho Nacional do Esporte, 
o artigo a.vnoça, sobre· a, competCncio, do, Poder É)(CCU!i,vo, pcu:a, 
d.i&p<>r iObre -organiza.ç.4o e funcioruunc1l\o -da .odminittrGÇ,40 ,plJ.· 
blica, = ._ cb art.. 84, iw:is<> V1, alu= •~ da, Coast.inúção, 
Fcdc,uL" 

Já o Ministério do Esporte manifestou-se, também, pelo ve­
tos aos seguin1cs dispositivos: 

1.51 do art 55 da I el o• 9 615 de 1998 alterndo QP lo nrt 
11 do pmjrto dr lei de convcts:ão· 

"§ 5D Os procuradores do Superior Tribunal de Justiça Des­
portiva e dos "Tribunais ile Justiç11 "Desportiva serão indicados 
pelas respectivas entidades de administraç.ão do desporto." 

Razão· do n ta 

"O procedimento hoje · adotado pelo Código· Brn!ilciro- de 
Justiça Desportiva para a escolha dos procuradores configuro. 
menor risco à independência de sua atuação do que a preseote 
proposia de indicn.ç!lo direta pelas en1idndcs a serem por eles 
fiscalizadas _" 

Art 91 da I cf 0 11 9 615 de 1998 oherndn pelo nd 11...dn. 
pmJcto de lei de convcrs iJ o· 

Razio ,to YfiO 

"A revogação do Código Brasileiro de Jus1iç.a DcsportiYa 
im,judica a unicidade do direito desportivo, cujas rcgms. gerais 
CS1!o nele estabelecidas., cabendo a regramentos específicos dis­
por sobre cada modalidade." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a velar 
os dispositivos-acima, meocionados-do projeto cm causa, ílS quais-ora . 
submeto à clc.vada nprcciaçao dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional 

CASA.CIVIL 

PORTARJA N• 734, DE tS DE MARÇO DE 2011(0 ) 

Dá nova redação no inciso J do nrt. 1 D da 
Portaria n• 590, de 13 de junho de 2007, 
que subdelega competência para a prática 
dos atos que menciona. 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CML 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 
lendo em vista o disposto no art. 4A dó 0-ccrcto o"- 4. 73ij, dê 11 de 
junho de 2003, resolve: 

Art. {D O inciso 1 do art. JD da Ponaria rJl 590, de 13 de 
junho de 2007, passa a vigorar com a seguin te r.cdaçdo: 

"l - ao Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da 
República, no âmbito do Gabinete Pessoal, da Assessoria Es­
pecial do Presidente da Repúbli ca e da Casa Civil, pnra e01gos 
em comissão do Grupo•Direção e Assessoramen10 Superiores -
DAS, níveis 1 a 4, para Funções Gratificadas • FG e para Gra­
tificações de Representação da Presidência da RcpUblica;" (NR) 

Art. 2D Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicnção. 

Art. J.G Fica revogado o inciso U do art. (D da Portaria n4 590, 
de tJ de junho de 2007. 

ANTONIO PALOCCI FILHO 

( •) Republicllda por 1er saido, indevidamenle, na Seção 2 do DOU de 
16 de""'"'º de 2011. 

PORTARI A N• 736, DE t6 DE MARÇO DE 20lt 

Dispõe sobre a delegação ao Secre1ário• 
Executivo da Casa Civil da Presidência da 
RepUblico da au1oriznçao de concessdo de 
diárias, passagens e locomoç!lo. 

O MINISTRO DE EFADO CHEFE DA CASA CML 
DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLI CA. no uso de suns ntribuições e 
tendo em v'ista o disposto oo § !D ao art. 311 cio Decreto olil 7.446, etc 
I" de março de 201 \, resolve: 

Art. Iª Fico delegnda compe1!ncin no Secretár'io•Execurivo 
da Casa. Civil da Presid~ncio d11 Repúblicn l)llr.l autorizar a concessllo 

J.lYN' /677-70,f.l 7 

de diárias, passagens e locomoção aos servidores da Casa Civil da 
Presidência• da-Rept'Jblica e do 1nstilUIO Nacional de Tecoologia da 
Informação, nos termos do art. J.11 óo Decreto nU 7M6·, d'e [11 .de 
março de 2011 . 

Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na datn de sua -publicação. 

ANTONIO PALOCCI FILHO 

iNST!TUTO NACIONAL OE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS DO DIR ETOR-PRESrDENTE 
Em 11 de março de 2011 

Entidade: AR LOPESCOSTA, vinculado ao SERPRO ACF e à AC 
SERPRO·RFS 
Procmo, o~:-O0I00.000014/2011-66 e OOIOG.000018/201!-44 

Nos- tennos- do Parecer CGAF/DAFN/ITJ - 029/20.\ 1 e con.­
souu: os PMeceres ICP 004 e 006/201 J -· APG/PFEIJTI, JlEflRO os 

j)~u~5.t:sti~ts~~~Lt! ~O~~~r~~s~~~A8:-
recida - roços de Caldas - MO , vinculada. ao SERPRO ACF e ã AC 
SERPRO RFB, para as rolíticas de Certificados jâ credenciadas. 

Entidade: AR LEMECOR, vinculada à AC SINCOR RFB 
Processo n': OOI00.000042/2011-83 

N"os termos do Parecer CGAF/OAFN/JTT • 034/201 l e con­
soanle o Parecer ICP 008/2011 - APG/PFE/111, UEfTRO o pedido ele 
crcdenciamcn,o da AR LEMECOR. localizada na Rua João Pessoa -
N' 400 • C,mro - L,me - SP , vinculada a AC SINCOR RFB, para 

as Politicas de Certificados já credem:iadas. 

Em 15 de mnrço de 2011 

Entidade: AR ABL 
CNPJ: 00.250.35410001-94 
Pr.accsso N":.00l00.000081/20ll-81 

Nos lennos do parecer exarado pela Procuradoria Federa] 
êspeci'alizodn do m (Os. 46 d 50), RECEBO a solfoitnçdo de cre• 
denciamenlo da. Autondade de Registro AR ABL, operacionnlmenle 
vinculado. â AC CERTISJGN MÚLTIPLA. com fulcro no irem 
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4. de 12 de agosto de 2010. 
Encaminhc•sc o processo à Diretoria de Auditoria, Fisc:iliz:aç4o e 
N'om111.lização. 

Entidade: AR LASTRO 
CNPJ: 12.029.478/000t-23 
Processo N'; OOI00-000080/20IJ-3ú 

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal 
Espccializnda do 111 (fl&. 32 à 36), RECEBO a solioi1açdo de cre­
denciamento da Au10ridadc. de Registro AR LASTRO, operacional­
mente vincuJada à AC SlNCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 
do OOC !CP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe.se 
o processo à Diretoria de Auditoria;Fiscaliza.çdo e Normaliznçdo. 

RENATO DA SILVEIRA MARTINl 

CONSELHO. NAO0NAL DE DESESTATIZAÇÃ0 

RESOLUÇÃO N' 1, DE 16 DE MARÇO DE 20 tt 

Au1oriz:i a adesão do Gestor do Fundo Na­
cional de Descslatizaçdo - FND a ofcrt:i 
pUblicn para aquisição de ações ordinárias 
de emissão da Vivo Participações S.A. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE­
SESTATIZAÇÃO, no uso da prcrrogaliva estabelecida no § 4• do 
art. 511 da Lei 0 11 9.491,.de 9 d~ setembro de 1997, e com fulcro no art. 
33, U e W. do Decreto 2..594, de 15 de maio de l998, 

Considernndo 

1 - Que estão depositadas no Fundo Nacional de Dcses-
10.tiznção - FND o total de 4.906 (quatro mil novcccnlas e seis) ações 
ordinária.s de emissão da Vivo Participações S.A. de 1i1ula.ridnde de 
diversas empresas depositantes; e 

D - Que foi divulgada oferm pública para nquisiç«o de ações or­
dinárias de emissão da Vivo Participações S.A., registrada perante a CvM 
sob o a" CVM/SRE/OPNALI/20111002, cm 11 de fevereiro do 2011; 

lU - A fundament:ição constante do Parecer nº O 125• 
1.4.3/2011 da Coremltorin Juridicn do Ministério do De,envolvimen­
to, Indústria e Comércio Exterior, 

Resolve ud ref~rendwn do colegiado: 

An. 1º Autorizar o gcs1or do FND a participar da referida 

i~:J.Jt:.li~~Je~e~doc~oa1f:~~~1a;ºd:º~~;~~i;:d:e:ç°oc~. Pfi~~~~ 
como preço mínimo pnra a alienação das ações de cm.iss!lo da Vivo 
Pn.rticipnções S.A. o ~reço cm moeda nacional equivnlea1e n €50,15 
(cinquenta euros e qumze cento.vos), na modalidade à vista, conforme 
mencionado no i1em 2.4 do edital da referida ofena pública. 

Art. 2º Esta Resolução entra cm vigor na data da sua publicoç."io. 

FERNANDO DAMATA PIMENTEL 

Este documcn10 pode ser vcrific:tdo no endereço elcrrónico http://www. in.gov~, 
pelo código 0001201103 170000? 

Documento assinado digitD.lmcnrc confonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que irultirui a 
Infraesrru1ura de- Cb:i.ves PUblicas Brasileiro - !CP-Brasil. 

Senado Federal 
Protocolo Legislativo 
t} G r nº o J I .lo I I 

Fls. O I .~-f1-1i-·-· 
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Mensagem nº 69 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

--­~ 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse púolico, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2011 (MP nº 502/1 O), que "Altera as Leis nº;; 9.615, de 24 
de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, 
que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei 1/ 
6.354, de 2 de setembro de 1976; e dá outras p10vidências". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e do Esporte, e a Advocacia-Gera da Uniso 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, alterado pelo art. 1 ° do 
nrojeto de lei de conversão: 

"Art. 12-A. O Conselho Nacional do Esporte será constituído por 2:2 (vinte e 
dois) membros, designados pelo Ministro de Estado do Esporte. 

§ 1 º São integrantes do Conselho Nacional do Esporte: 

I ·· o Ministro de Estado do Esporte, que o presidirá; 

II - 1 (um) representante da entidade nacional de administração do ciesporlo da 
modalidade de futebol ; 

III ·· 1 (um) representante de entidade nacional de adminislração do desporto.; 

IV - 5 (cinco) representantes de entidades de prática desportiva de regiôb , 
diferentes do País, sendo 2 (dois) deles da modalidade de futebol profissional ; 

V - 4 (quatro) representantes de atletas, dos quais 2 (dois) de atletas profissionais 
da modalidade de futebol; 

VI - 1 (um) representante do Comitê O1:ímpíco Brasileiro; 

VII - 1 (um) representante do Comitê Paraolímpico Brasileiro; 

VIII - 1 (um) representante dos árbitros; 

--(';nri°r7r.. ,O N8LIOl'i.11 
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IX - 4 (quatro) representantes do desporto educacional e do desporto de 
participação; 

X - 1 (um) representante dos secretários estaduais de esporte; 

XI - 1 (um) representante da Confederação Brasileira de Clubes; 

XII - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação Física. 

§ 2º O presidente do Conselho terá como suplente o Secretário Executivo do 
Ministério do Esporte. 

§ 3º Os membros referidos nos incisos II a XII do § 1 º e respectivos suplentes 
cumprirão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução." (NR) 

Razão do veto 

"Ao definir a composição do Conselho Nacional do Esporte, o artigo avança 
sobre a competência do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento 
da administração pública, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea ·a' da Constituição 
Federal." 

Já o Ministério do Esporte manifestou-se, também, pelo vetos aos seguintes 
dispositivos: 

§ 5° do art. 55 da Lei nº 9.615, de 1998, alterado pelo art. 1 ° do projeto de lei 
de conversão: 

"§ 5º Os procuradores do Superior Tribunal de Justiça Desportiva e dos Tribunais 
de Justiça Desportiva serão indicados pelas respectivas entidades de administração do 
desporto." 

Razão do veto 

"O procedimento hoje adotado pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva para 
a escolha dos procuradores configura menor risco à independência de sua atuação do que 
a presente proposta de indicação direta pelas entidades a serem por eles fiscalizadas ." 

Art. 91 da Lei nº 9.615, de 1998, alterado pelo art. 1 ° do projeto de lei de 
conversão: 

"Art. 91. Até a edição dos respectivos Códigos de Justiça Desportiva, continua 
em vigor o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, observado o disposto nesta Lei." 
(NR) 

Razão do veto 

"A revogação do Código Brasileiro de Justiça Desportiva prejudica a unicidade 
do direito desportivo, cujas regras gerais estão nele estabelecidas, cabendo a regramentos 
específicos dispor sobre cada modalidade." · 
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Essas, Senhor Presiáente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 16 de março de 2011. 

~•-7:or---:-; )soG~ 
1 ' : ' ,lE•r>..içáo 

lâCIOnal 

Vt.T <t alou 
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Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de 
março de 1998, que institui normas 
gerais sobre desporto, e 10.891, de 
9 de julho de 2004, que institui a 
Bolsa-Atleta; cria os Programas 
Atleta Pódio e Cidade Esportiva; 
revoga a Lei nº 6.354, de 2 de 
setembro de 1976; e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 5º, 6º, 8º, 10, 11, 12-A, 13, 14, 

16 , 18, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 39, 40, 42, 45, 46, 46-A, 

50, 53, 55, 56, 57, 84, 88, 91 e 94 da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO IV 

Seção II 
Dos Recursos do Ministério do Esporte 

"Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte 

serão aplicados conforme dispuser o Plano Nacional do 

Desporto, observado o disposto nesta Seção. 

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido 

o CNE, nos termos do inciso II do art. 11, propor o 

Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o 

disposto no art. 217 da Constituição Federal. 

§ 4 º (Revogado} . "(NR} 

"Art. 6 º ................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 



2 

§ 2º Do adicional de 4,5% {quatro e meio por 

cento) de que trata o inciso II deste artigo, 1/3 (um 

terço} será repassado às Secretarias de Esporte dos 

Estados e do Distrito Federal ou, na inexistência 

destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes 

na área do esporte, proporcionalmente ao montante das 

apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para 

aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 

olímpicos e paraolímpicos, admitida também sua 

aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI 

e VIII do art. 7º desta Lei. 

§ 3 º A parcela repassada aos Estados e ao 

Distrito Federal na forma do § 2º será aplicada 

integralmente em atividades finalísticas do esporte, 

sendo pelo menos 50% {cinquenta por cento} investidos 

em projetos apresentados pelos Municípios ou , na 

falta de projetos, em ações governamentais em 

benefício dos Municípios. 

§ 4° Trimestralmente, a Caixa Econômica 

Federal - CAIXA apresentará balancete ao Ministério 

do Esporte, com o resultado da receita proveniente do 

adicional de que trata o inciso II deste artigo."{NR} 

"Art. 8º 

..................................................... 
V - 10% {dez por cento} para a Seguridade 

Social. 

Parágrafo único. {Revogado} ."{NR} 

"Art. 10. Os recursos financeiros 

correspondentes às destinações previstas no inciso 

III do art. 8º e no caput do art. 9º constituem 
!1" 

1 
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receitas próprias dos beneficiários que lhes serão 

entregues diretamente pela CAIXA. 

................................................ "(NR} 

'' Ar t . 11 • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • 

................................................ .... 
VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva 

e suas alterações, com as peculiaridades de cada 

modalidade; e 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li ( NR) 

"Art. 12-A. O Conselho Nacional do Esporte 

será constituído por 22 (vinte e dois} membros, 

designados pelo Ministro de Estado do Esporte. 

§ 1º São integrantes do Conselho Nacional do 

Esporte: 

I - o Ministro de Estado do Esporte, que o 

presidirá; 

II 1 (um} representante da entidade 

nacional de administração do desporto da modalidade 

de futebol; 

III 1 (um} representante de entidade 

nacional de administração do desporto; 

IV - 5 (cinco} representantes de entidades 

de prática desportiva de regiões diferentes do País, 

sendo 2 (dois} deles da modalidade de futebol 

profissional; 

V - 4 (quatro} representantes de atletas, dos 

quais 2 (dois} de atletas profissionais da modalidade 

de futebol; 

VI - 1 (um} representante do Comitê Olímpico 

Brasileiro; r 

l 
Corigr°êsso hac1011c..1, 7 

.,1. •'·lG'lél de Coordenação 
_ n J') Congres..,o f\Jacronal 

V6/ ' <? , .2ol_t 
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VII 1 (wn) representante do Comitê 

Paraolímpico Brasileiro; 

VIII - 1 (wn) representante dos árbitros; 

IX - 4 (quatro) representantes do desporto 

educacional e do desporto de participação; 

X 1 (wn) representante dos secretários 

estaduais de esporte; 

XI 1 (wn) representante da Confederação 

Brasileira de Clubes; 

XII 1 (wn) representante do Conselho 

Nacional de Educação Física. 

§ 2º o presidente do Conselho terá como 

suplente o Secretário Executivo do Ministério do 

Esporte. 

§ 3 º Os membros referidos nos incisos II a 

XII do§ 1º e respectivos suplentes cwnprirão mandato 

de 2 (dois) anos, permitida wna única 

recondução."(NR) 

"Art. 13. 

Parágrafo único. o 

Desporto congrega as pessoas 

direito privado, com ou 

Sistema Nacional do 

físicas e 

sem fins 

jurídicas de 

lucrativos, 

encarregadas da coordenação, administração, 

normatização, apoio e prática do desporto, bem como 

as incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente: 

..................................................... 
VII 

Clubes."{NR) 

a Confederação Brasileira de 

"Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 

o Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e as entidades 

VfT J..oA.1 
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nacionais de administração do desporto, que lhes são 

filiadas ou vinculadas, constituem subsistema 

específico do Sistema Nacional do Desporto. 

§ 1 º Aplica-se aos comitês e às entidades 

referidas no caput o disposto no inciso II do art. 

217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos 

estejam plenamente de acordo com as disposições 

constitucionais e legais aplicáveis. 

§ 2º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro -

COB e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro CPB o 

planejamento das atividades do esporte de seus 

subsistemas específicos."{NR) 

"Art. 16. As entidades de prática desportiva 

e as entidades de administração do desporto, bem como 

as ligas de que trata o art. 20, são pessoas 

jurídicas de direito privado, com organização e 

funcionamento autônomo, e terão as competências 

definidas em seus estatutos. 

"{NR) 

'' Ar t . 18 • . . . . • . . . . . • . . • • . . . • . . . . . • • • • . . . . . . . 

II - {revogado); 

..................................................... 
IV - estiverem em situação regular com suas 

obrigações fiscais e trabalhistas; 

V - demonstrem compatibilidade entre as ações 

desenvolvidas para a melhoria das respectivas 

modalidades desportivas e o Plano Nacional do 

Desporto. 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento 

das exigências contidas nos incisos I a V deste 

~un 1 • ,... J f--J 1\.;i.J11 1 - -· •• 

~ C" 1."",r1 t rJ..., (._:f. .. c..>,cler18Çdo 
, 1va 1' J Co, ,c,,t. s o r·~ac,onal 

V.fJ _n°-..'.[_ , ~-OJ J 
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artigo será de responsabilidade do Ministério do 

Esporte."(NR) 

"CAPÍTULO IV 
..................................................... 

Seção V 
Dos Sistemas do Desporto dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios 

" ..................................................... 
"Art. 25. . ................................ . 
Parágrafo único. Aos Municípios é facultado 

constituir sistemas próprios de desporto, observado o 

disposto nesta Lei e, no que couber, na legislação do 

respectivo Estado."(NR) 

"CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL" 

'' Art . 2 7 . . ........................... . .... . 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos 

previstos em lei, as entidades de que trata o caput 

deste artigo somente poderão obter financiamento com 

recursos públicos ou fazer jus a programas de 

recuperação econânico-financeiros se, 

atenderem às seguintes condições: 

V apresentar suas 

cumulativamente, 

demonstrações 

financeiras, juntamente com os respectivos relatórios 

de auditoria, nos termos definidos no inciso I do 

art. 46-A desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 11. Os administradores de entidades 

1 
Leg~j;;iv~J~~ iz~~:f ~. ~~~::1 
~ ;.º R t i-CTH 

1 F/s . .!IQ . ~ 
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desportivas profissionais respondem solidária e 

ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de 

gestão temerária ou contrários ao previsto no 

contrato social ou estatuto, nos termos da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle 

do disposto nesta Lei, as atividades profissionais 

das entidades de que trata o caput deste artigo, 

independentemente da forma jurídica sob a qual 

estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades 

empresárias."(NR) 

"Art. 28. A atividade do atleta profissional 

é caracterizada por remuneração pactuada em contrato 

especial de trabalho desportivo, firmado com entidade 

de prática desportiva, no qual deverá constar, 

obrigatoriamente: 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida 

exclusivamente à entidade de prática desportiva à 

qual está 

hipóteses: 

a) 

vinculado o 

transferência 

atleta, nas seguintes 

do atleta para outra 

entidade, nacional ou estrangeira, durante a vigência 

do contrato especial de trabalho desportivo; ou 

b) por ocasião do retorno do atleta às 

atividades profissionais em outra entidade de prática 

desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e 

II cláusula compensatória desportiva, 

devida pela entidade de prática desportiva ao atleta, 

nas hipóteses dos incisos III a V do§ 5 o • 

.... -- -,1 '.ur ~íf~ .... ..,o N<JCIOilêli 

' 1 i-:ri,1 d J Coordenação 
.1 !'1 :i Congresso Nacional 
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§ 1º o valor da cláusula indenizatória 

desportiva a que se refere o inciso Ido caput deste 

artigo será livremente pactuado pelas partes e 

expressamente quantificado no instrumento contratual: 

I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil} 

vezes o valor médio do salário contratual, para as 

transferências nacionais; e 

II sem qualquer limitação, para as 

transferências internacionais. 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo 

pagamento da cláusula indenizatória desportiva de que 

trata o inciso Ido caput deste artigo o atleta e a 

nova entidade de prática desportiva empregadora. 

I - (revogado}; 

II - (revogado}; 

III - (revogado}. 

§ 3º O valor da cláusula compensatória 

desportiva a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo será livremente pactuado entre as partes e 

formalizado no contrato especial de trabalho 

desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 

(quatrocentas} vezes o valor do salário mensal no 

momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor 

total de salários mensais a que teria direito o 

atleta até o término do referido contrato. 

§ 4 º Aplicam-se ao atleta profissional as 

normas gerais da legislação trabalhista e da 

Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades 

constantes desta Lei, especialmente as seguintes : 

I se conveniente à entidade de prática 
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desportiva, a concentração não poderá ser superior a 

3 (três} dias consecutivos por semana, desde que 

esteja programada qualquer partida, prova ou 

equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta 

ficar à disposição do empregador por ocasião da 

realização de competição fora da localidade onde 

tenha sua sede; 

II o prazo de concentração poderá ser 

ampliado, independentemente de qualquer pagamento 

adicional, quando o atleta estiver à disposição da 

entidade de administração do desporto; 

III - acréscimos remuneratórios em razão de 

períodos de concentração, viagens, pré-temporada e 

participação do atleta em partida, prova ou 

equivalente, conforme previsão contratual; 

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte 

e quatro) horas ininterruptas, preferentemente em dia 

subsequente à participação do atleta na partida, 

prova ou equivalente, quando realizada no final de 

semana; 

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) 

dias, acrescidas do abono de férias, coincidentes com 

o recesso das atividades desportivas; 

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

§ 5° O vínculo desportivo do atleta com a 

entidade de prática desportiva contratante constitui­

se com o registro do contrato especial de trabalho 

desportivo na entidade de administração do desporto, 

tendo natureza acessória ao respectivo v..inG..u.~ --­
,l, rt..., .. o tJ H .. 1<)nal 

Scc.., r..'t-.,1 1 d Cooroenaçcio 
1 Lea1;:;I , , 1;.. ~' C,.mc, rvs o J\Jac1onal i -~ nº_'l __ J.Q.lj_ 
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empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos 

legais: 

I - com o término da vigência do contrato ou 

o seu distrato; 

II com o pagamento da cláusula 

indenizatória desportiva ou da cláusula compensatória 

desportiva; 

III 

inadimplemento 

com a 

salarial, 

rescisão decorrente 

de responsabilidade 

do 

da 

entidade de prática desportiva empregadora, nos 

termos desta Lei; 

IV com a rescisão indireta, nas demais 

hipóteses previstas na legislação trabalhista; e 

V com a dispensa imotivada do atleta . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7° A entidade de prática desportiva poderá 

suspender o contrato especial de trabalho desportivo 

do atleta profissional, ficando dispensada do 

pagamento da remuneração nesse período, quando o 

atleta for impedido de atuar, por prazo ininterrupto 

superior a 90 {noventa) dias, em decorrência de ato 

ou evento de sua exclusiva responsabilidade, 

desvinculado da atividade profissional, conforme 

previsto no referido contrato. 

§ o contrato especial de trabalho 

desportivo deverá conter cláusula expressa reguladora 

de sua prorrogação automática na ocorrência da 

hipótese prevista no§ 7º deste artigo. 

§ 9 º Quando o contrato especial de trabalho 

desportivo for por prazo inferior a 12 (~oze) meses, 
... on 1. :-:iTi lCkl,,1-d.,...I -­
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o atleta profissional terá direito, por ocasião da 

rescisão contratual por culpa da entidade de prática 

desportiva empregadora, a tantos doze avos da 

remuneração mensal quantos forem os meses da vigência 

do contrato, referentes a férias, abono de férias e 

13º {décimo terceiro) salário. 

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de 

trabalho desportivo os arts. 479 e 480 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 

1943."{NR) 

5.452, de 1 º de maio de 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva 

formadora do atleta terá o direito de assinar com 

ele, a partir de 16 {dezesseis) anos de idade, o 

primeiro contrato especial de trabalho desportivo, 

cujo prazo não poderá ser superior a 5 {cinco) anos. 

§ 2º É considerada formadora de atleta a 

entidade de prática desportiva que: 

I forneça aos atletas programas de 

treinamento nas categorias de base e complementação 

educacional; e 

II - satisfaça cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

a) estar o atleta em formação inseri to por 

ela na respectiva entidade regional de administração 

do desporto há, pelo menos, 1 {um) ano; 

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em 

formação está inscrito em competições oficiais; 

c) garantir assistência educacional, 

L 
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psicológica, médica e odontológica, assim como 

alimentação, transporte e convivência familiar; 

d) 

desportivas 

manter 

adequados, 

alojamento 

sobretudo 

e instalações 

em matéria de 

alimentação, higiene, segurança e salubridade; 

e) manter corpo de profissionais 

especializados em formação tecnicodesportiva; 

f) ajustar o tempo destinado à efetiva 

atividade de formação do atleta, não superior a 4 

(quatro) horas por dia, aos horários do currículo 

escolar ou de curso profissionalizante, além de 

propiciar-lhe a matrícula escolar, com exigência de 

frequência e satisfatório aproveitamento; 

g) ser a formação do atleta gratuita e a 

expensas da entidade de prática desportiva; 

h) comprovar que participa anualmente de 

competições organizadas por entidade de administração 

do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da 

respectiva modalidade desportiva; e 

i) garantir que o período de seleção não 

coincida com os horários escolares. 

§ 3º A entidade nacional de administração do 

desporto 

desportiva 

certificará 

formadora 

como 

aquela 

entidade de prática 

que comprovadamente 

preencha os requisitos estabelecidos nesta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ A entidade de prática desportiva 

formadora fará jus a valor indenizatório se ficar 

impossibilitada de assinar o primeiro contrato 

especial de trabalho desportivo oposição do 
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atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer 

forma, a outra entidade de prática desportiva, sem 

autorização 

desportiva 

condições: 

expressa 

formadora, 

da entidade 

atendidas 

de 

as 

prática 

seguintes 

I o atleta deverá estar regularmente 

registrado e não pode ter sido desligado da entidade 

de prática desportiva formadora; 

II - a indenização será limitada ao montante 

correspondente a 200 (duzentas} vezes os gastos 

comprovadamente efetuados com a formação do atleta, 

especificados no contrato de que trata o§ 4º deste 

artigo; 

III o pagamento do valor indenizatório 

somente poderá ser efetuado por outra entidade de 

prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente 

à entidade de prática desportiva formadora no prazo 

máximo de 15 (quinze} dias, contados da data da 

vinculação do atleta à nova entidade de prática 

desportiva, para efeito de permitir novo registro em 

entidade de administração do desporto. 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que 

se refere o § 4º deste artigo deverá incluir 

obrigatoriamente: 

I identificação das partes e dos seus 

representantes legais; 

II - duração do contrato; 

III direitos e deveres das partes 

contratantes, inclusive garantia de seguro de vida e 

de acidentes pessoais para cobrir as atividades do 
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atleta contratado; e 

IV - especificação dos itens de gasto para 

fins de cálculo da indenização com a formação 

desportiva. 

§ A entidade de prática desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial 

de trabalho desportivo com o atleta por ela 

profissionalizado terá o direito de preferência para 

a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não 

poderá ser superior a 3 (três) anos, salvo se para 

equiparação de proposta de terceiro. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado) . 

§ Para assegurar seu 

prática 

direito de 

preferência, a entidade de desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial 

de trabalho desportivo deverá apresentar, até 45 

(quarenta e cinco) dias antes do término do contrato 

em curso, proposta ao atleta, de cujo teor deverá ser 

cientificada a correspondente entidade regional de 

administração do desporto, indicando as novas 

condições contratuais e os salários ofertados, 

devendo o atleta apresentar resposta à entidade de 

prática desportiva formadora, de cujo teor deverá ser 

notificada a referida entidade de administração, no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da data do 

recebimento da proposta, sob pena de aceitação 

L 'Í 1 ,· 
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tácita. 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática 

desportiva resolver oferecer proposta mais vantajosa 

a atleta vinculado à entidade de prática desportiva 

que o formou, deve-se observar o seguinte: 

I - a entidade proponente deverá apresentar à 

entidade de prática desportiva formadora proposta, 

fazendo dela constar todas as condições 

remuneratórias; 

II a entidade proponente deverá dar 

conhecimento da proposta à correspondente entidade 

regional de administração; e 

III a entidade de prática desportiva 

formadora poderá, no prazo máximo de 15 {quinze) 

dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar 

se exercerá o direito de preferência de que trata o§ 

7º, nas mesmas condições oferecidas. 

§ 10. A entidade de administração do desporto 

deverá publicar o recebimento das propostas de que 

tratam os § § 7 º e 8 º, nos seus meios oficiais de 

divulgação, no prazo de 5 {cinco) dias contados da 

data do recebimento. 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva 

formadora oferte as mesmas condições, e, ainda assim, 

o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato 

especial de trabalho desportivo, ela poderá exigir da 

nova entidade de prática desportiva contratante o 

valor indenizatório correspondente a, no máximo , 200 

{duzentas} vezes o valor do salário mensal constante 

da proposta. 
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§ 12. A contratação do atleta em formação 

será feita diretamente pela entidade de prática 

desportiva formadora, sendo vedada a sua realização 

por meio de terceiros. 

§ 13. A entidade de prática desportiva 

formadora deverá registrar o contrato de formação 

desportiva do atleta em formação na entidade de 

administração da respectiva modalidade desportiva." (NR.} 

"Art. 30. . ................................ . 
Parágrafo único. Não se aplica ao contrato 

especial de trabalho desportivo do atleta 

profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 

1943." (NR} 

5.452, de 1 º de maio de 

"Art. 31. A entidade de prática desportiva 

empregadora que estiver com pagamento de salário de 

atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, 

por período igual ou superior a 3 (três} meses, terá 

o contrato especial de trabalho desportivo daquele 

atleta rescindido, ficando o atleta livre para se 

transferir para qualquer outra entidade de prática 

desportiva de mesma modalidade, nacional ou 

internacional, e exigir a cláusula compensatória 

desportiva e os haveres devidos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° (Revogado}. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li ( NR) 

'' Art . 3 4 . . ................................. . 

I - registrar o contrato especial de trabalho 
(-:;o-;:-~ ~~~- 1 

~, , to 1 ,e r.oo: dé . 12-fü, 

J =:o 19 "e o í\Ja,~1ondl l 
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desportivo do atleta profissional na entidade de 

administração da respectiva modalidade desportiva; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li { NR) 

"Art. 39. O atleta cedido temporariamente a 

outra entidade de prática desportiva que tiver os 

salários em atraso, no todo ou em parte, por mais de 

2 {dois) meses, notificará a entidade de prática 

desportiva cedente para, querendo, purgar a mora, no 

prazo de 15 {quinze) dias, não se aplicando, nesse 

caso, o disposto no caput do art. 31 desta Lei. 

§ lº O não pagamento ao atleta de salário e 

contribuições previstas em lei por parte da entidade 

de prática desportiva cessionária, por 2 {dois) 

meses, implicará a rescisão do contrato de empréstimo 

e a incidência da cláusula compensatória desportiva 

nele prevista, a ser paga ao atleta pela entidade de 

prática desportiva cessionária. 

§ 2º Ocorrendo a rescisão mencionada no§ lº 

deste artigo, o atleta deverá retornar à entidade de 

prática desportiva cedente para cumprir o antigo 

contrato especial de trabalho desportivo."{NR) 

"Art. 40 • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º O valor da cláusula indenizatória 

desportiva internacional originalmente pactuada entre 

o atleta e a entidade de prática desportiva cedente, 

independentemente do pagamento da cláusula 

indenizatória desportiva nacional, será devido a esta 

pela entidade de prática desportiva cessionária caso 

esta venha a concretizar transferência inte:oiacion.al ___ .

1 1 \._;()f o hL'lL ,)11 

, ! r ii:.J .... ,l..;,)! Jí:... êlO 

1 l. '-- ,ryes-:u t d'.:tonal 1 
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do mesmo atleta, em prazo inferior a 3 (três} meses, 

caracterizando o conluio com a entidade de prática 

desportiva estrangeira."(NR} 

"Art. 42. Pertence às entidades de prática 

desportiva o direito de arena, consistente na 

prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou 

proibir a captação, a fixação, a emissão, a 

transmissão, a retransmissão ou a reprodução de 

imagens, por qualquer meio ou processo, de espetáculo 

desportivo de que participem. 

§ 1º Salvo convenção coletiva de trabalho em 

contrário, 5% (cinco por cento} da receita 

proveniente da exploração de direitos desportivos 

audiovisuais serão repassados aos sindicatos de 

atletas profissionais, e estes distribuirão, em 

partes iguais, aos atletas profissionais 

participantes do espetáculo, como parcela de natureza 

civil. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à 

exibição de flagrantes de espetáculo ou evento 

desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, 

desportivos ou educativos, respeitadas as seguintes 

condições: 

I - a captação das imagens para a exibição de 

flagrante de espetáculo ou evento desportivo dar-se-á 

em locais reservados, nos estádios e ginásios, para 

não detentores de direitos ou, caso não disponíveis, 

mediante o fornecimento das imagens pelo detentor de 

direitos locais para a respectiva mídia; 

II a duração de todas as imagens do 

( ,C) 1~ t. ~ ,.) t'JdL.,v , li -­

SGC, et1:;rr :-Je Ccor der•.:i c:io 
l ~ h rj Co ,qr, o r--.. 1c1onal 

V~1 r ~'.Lcl1 
. .J.,;) _ 
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flagrante do espetáculo ou evento desportivo exibidas 

não poderá exceder 3% {três por cento} do total do 

tempo de espetáculo ou evento; 

III - é proibida a associação das imagens 

exibidas com base neste artigo a qualquer forma de 

patrocínio, propaganda ou promoção comercial. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li < NR) 

"Art. 45. As entidades de prática desportiva 

são obrigadas a contratar seguro de vida e de 

acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, 

para os atletas profissionais, com o objetivo de 

cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. 

§ 1º A importância segurada deve garantir ao 

atleta profissional, ou ao beneficiário por ele 

indicado no contrato de seguro, o direito a 

indenização mínima correspondente ao valor anual da 

remuneração pactuada. 

§ 2º A entidade de prática desportiva é 

responsável pelas despesas médico-hospitalares e de 

medicamentos necessários ao restabelecimento do 

atleta enquanto a seguradora não fizer o pagamento da 

indenização a que se refere o§ 1º deste artigo."{NR} 

"Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional 

de modalidade desportiva, referido no inciso V do 

art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

poderá ser concedido visto, observadas as exigências 

da legislação específica, por prazo não excedente a 5 

{cinco) anos e correspondente à duração fixada no 

respectivo contrato especial de trabalho desportivo, 

permitida uma única renovação. 

L 
., J ';)dCélO 
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§ 1 º É vedada a participação de atleta de 

nacionalidade estrangeira como integrante de equipe 

de competição de entidade de prática despor t iva 

nacional nos campeonatos oficiais quando o visto de 

trabalho temporário recair na hipótese do inciso III 

do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

§ 2º A entidade de administração do desporto 

será obrigada a exigir da entidade de prática 

desportiva o comprovante do visto de trabalho do 

atleta de nacionalidade estrangeira fornecido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de 

cancelamento da inscrição desportiva."(NR) 

"Art. 46-A . 

I - elaborar suas demonstrações financeiras, 

separadamente por atividade econômica, de modo 

distinto das atividades recreativas e sociais, nos 

termos da lei e de acordo com os padrões e critérios 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

e, após terem sido submetidas a auditoria 

independente, providenciar sua publicação, até o 

último dia útil do mês de abril do ano subsequente, 

por período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 

eletrônico próprio e da respectiva entidade de 

administração ou liga desportiva; 

........... ............................... ..... ...... 
§ 2 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - à nulidade de todos os atos praticados 

por seus dirigentes em nome da entidade, após a 

prática da infração, respeitado o direito de 
l,n, ,J t.;;..,:,Q í-.J clC,uik,1 
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terceiros de boa-fé. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l i ( NR} 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as 

atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao 

processo e julgamento das infrações disciplinares e 

às competições desportivas, serão definidos nos 

Códigos de Justiça Desportiva, facultando-se às l igas 

constituir 

desportivos, 

competições . 

seus 

com 

próprios 

atuação 

órgãos 

restrita 

judicantes 

às suas 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR) 

"Art. 53. No Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva , para julgamento envolvendo compet i ções 

interestaduais ou nacionais, e nos Tribunais de 

Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões 

Disciplinares quantas se fizerem necessárias , 

compostas cada qual de 5 (cinco} membros que não 

pertençam aos referidos órgãos judicantes, mas sejam 

por estes escolhidos. 

"(NR} 

'' Art . 5 5 . . . . ................... . ... . . . . . ... . 

IV 1 (um} representante dos árbitros , 

indicado pela respectiva entidade de classe; 

V 2 (dois} representantes dos atletas, 

indicados pelas respectivas entidades sindicais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5º Os procuradores do Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva e dos Tribunais de Justiça 

Desportiva serão indicados pelas respectivas 
,,)Su Jch ......... 1..._, 
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entidades de administração do desporto."(NR) 

'' Art . 5 6 . . ............................ • • • · • 

.................................................... 
VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados 

ao Ministério dos Esportes a que se refere o inciso 

II do art. 6 º desta Lei, calculado após deduzida a 

fração prevista no§ 2º do referido artigo. 

§ Do total de recursos financeiros 

resultantes do percentual de que trata o inciso VI do 

caput 85% (oi tenta e cinco por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e 15% 

(quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico Brasileiro 

- CPB, devendo ser observado, em ambos os casos, o 

conjunto de normas aplicáveis à celebração de 

convênios pela União. 

§ 2° Dos totais dos recursos correspondentes 

ao Comitê Olímpico Brasileiro COB, ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro 

Brasileira de Clubes - CBC: 

CPB e à Confederação 

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao 

desporto escolar, em programação definida 

conjuntamente com a Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar - CBDE; 

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao 

desporto universitário, em programação definida 

conjuntamente com a Confederação Brasileira do 

Desporto Universitário - CBDU. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI 

serão exclusiva e integralmente aplicados em 

programas e projetos de fomento, desenvolvimento e co ,-·L,.,; -:õf'T.~;,, --· 
Sec0 "'t<1r a ao Cco,d1:'. •.:icão 
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manutenção do desporto, de formação de recursos 

humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 4 º Os recursos de que trata o § 3 º serão 

disponibizados aos beneficiários no prazo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da data de ocorrência de cada 

sorteio, conforme disposto em regulamento. 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no§ 

3º será dada ciência ao Ministério da Educação e ao 

Ministério do Esporte. 

§ 6 º Cabe ao Tribunal de Contas da União 

fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao 

Comitê Olímpico Brasileiro COB, ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro CPB e à Confederação 

Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. 

§ o Ministério do Esporte deverá 

acompanhar os programas e projetos referidos no§ 3º 

deste artigo e apresentar anualmente relatório da 

aplicação dos recursos, que deverá ser aprovado pelo 

Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade 

beneficiada não receber os recursos no ano 

subsequente. 

§ 8º O relatório a que se refere o§ 7º deste 

artigo será publicado no sítio do Ministério do 

Esporte na internet, do qual constarão: 

I - os programas e projetos desenvolvidos por 

entidade beneficiada; 
1 ~ <.:.:0ngr;SSÕN~idl 
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II - os valores gastos; 

III os critérios de escolha de cada 

beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

§ 9º Os recursos citados no § 1º serão 

geridos diretamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro -

COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou 

de forma descentralizada em conjunto com as entidades 

nacionais de administração ou de prática do desporto. 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o 

inciso VIII serão repassados à Confederação 

Brasileira de Clubes CBC e destinados única e 

exclusivamente para a formação de atletas olímpicos e 

paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de 

normas aplicáveis à celebração de convênios pela 

União."(NR) 

"Art. 

assistência 

profissionais, 

57. 

social 

Constituirão recursos para a 

e educacional aos atletas 

aos ex-atletas e aos atletas em 

formação os recolhidos: 

diretamente I 

associações de atletas 

equivalentes a: 

para a federação 

profissionais 

das 

FAAP, 

a) O, 5% (cinco décimos por cento) do valor 

correspondente à parcela ou parcelas que compõem o 

salário mensal, nos termos do contrato do atleta 

profissional pertencente ao Sistema Brasileiro do 

Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de 

prática desportiva contratante; e 

b) 0,8% {oito décimos por cento) do valor 

correspondente às transferências naci ai~ e 
1 -' ---~jotlL.inc1I 1 
1
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internacionais, a serem pagos pela entidade de 

prática desportiva cedente; e 

II - diretamente para a Federação Nacional 

dos Atletas Profissionais de Futebol FENAPAF, 

equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento} do valor 

correspondente às transferências nacionais e 

internacionais de atletas da modalidade de futebol, a 

serem pagos no ato do recebimento pela entidade de 

prática desportiva cedente; 

III - {revogado}; 

IV - {revogado). 

§ 1º A entidade responsável pelo registro de 

transferências de atleta profissional de entidade de 

prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena 

de sua não efetivação, além dos documentos 

necessários, o comprovante do recolhimento dos 

valores fixados neste artigo. 

§ 2 º Os recursos de que trata este artigo 

serão integralmente aplicados em conformidade com 

programa de assistência social e educacional, 

previamente aprovado pelas entidades de que tratam os 

incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus 

estatutos."(NR) 

"Art. 84. 

§ 1 º O período de convocação será definido 

pela entidade nacional de administração da respectiva 

modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês 

Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros fazer a devida 

comunicação e solicitar ao Ministério do Esporte a 

competente liberação do afastamento do atleta, 
, . ~ ,e; ~ idC!.)11~11 
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árbitro e assistente, cabendo ao referido Ministério 

comunicar a ocorrência ao órgão de origem do servidor 

ou militar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l i ( NR) 

"Art. 88. Os árbitros e auxiliares de 

arbitragem poderão constituir entidades nacionais, 

estaduais e do Distrito Federal, por modalidade 

desportiva ou grupo de modalidades, objetivando o 

recrutamento, a formação e a prestação de serviços às 

entidades de administração do desporto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l i ( NR) 

"Art. 91. Até a edição dos respectivos 

Códigos de Justiça Desportiva, continua em vigor o 

Código Brasileiro de Justiça Desportiva, observado o 

disposto nesta Lei."(NR) 

"Art. 94. O disposto nos arts. 27, 27-A , 28 , 

29, 29-A, 30, 39, 43, 45 e no§ 1º do art. 41 desta 

Lei será obrigatório exclusivamente para atletas e 

entidades de prática profissional da modalidade de 

futebol. 

.......... .......... ........................... " (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes arts. 27-B, 27-C, 28-A, 29-

A, 56-A, 56-B, 56-C, 87-A, 90-C, 90-D, 90-E e 90-F: 

"Art. 27 -B. São nulas de pleno direi to as 

cláusulas de contratos firmados entre as entidades de 

prática desportiva e terceiros, ou entre estes e 

atletas, que possam intervir ou influenciar nas 

transferências de atletas ou, ainda, que interfiram 

no desempenho do atleta ou da entidade de prática 

r 
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desportiva, exceto quando objeto de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho." 

"Art. 27 -C. São nulos de pleno direi to os 

contratos firmados pelo atleta ou por seu 

representante legal com agente desportivo, pessoa 

física ou jurídica, bem como as cláusulas contratuais 

ou de instrumentos procuratórios que: 

I - resultem vínculo desportivo; 

II impliquem vinculação ou exigência de 

receita total ou parcial exclusiva da entidade de 

prática desportiva, decorrente de transferência 

nacional ou internacional de atleta, em vista da 

exclusividade de que trata o inciso Ido art. 28; 

III restrinjam a liberdade de trabalho 

desportivo; 

IV estabeleçam obrigações consideradas 

abusivas ou desproporcionais; 

V infrinjam os princípios da boa-fé 

objetiva ou do fim social do contrato; ou 

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira 

de atleta em formação com idade inferior a 18 

(dezoito) anos." 

"Art. 2 8-A. Caracteriza- se como autônomo o 

atleta maior de 16 (dezesseis) anos que não mantém 

relação empregatícia com entidade de prática 

desportiva , auferindo rendimentos por conta e por 

meio de contrato de natureza civil. 

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo 

com a entidade de prática desportiva resulta de 

inscrição para participar de comp~tiç~o ~- n ã_Q__i_mpl~~ª -· 
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reconhecimento de relação empregatícia. 

§ 2 º A filiação ou a vinculação de atleta 

autônomo a entidade de administração ou a sua 

integração a delegações brasileiras partícipes de 

competições internacionais não caracteriza vínculo 

empregatício. 

§ 3º o disposto neste artigo não se aplica às 

modalidades desportivas coletivas." 

"Art. 2 9 -A. Sempre que ocorrer transferência 

nacional, definitiva ou temporária, de atleta 

profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago 

pela nova entidade de prática desportiva serão 

obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de 

práticas desportivas que contribuíram para a formação 

do atleta, na proporção de: 

I 1% (um por cento) para cada ano de 

formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 17 

(dezessete) anos de idade, inclusive; e 

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de 

formação, dos 18 (dezoito) aos 19 (dezenove) anos de 

idade, inclusive. 

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva 

cessionária do atleta reter do valor a ser pago à 

entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por 

cento) do valor acordado para a transferência, 

distribuindo-os às entidades de prática desportiva 

que contribuíram para a formação do atleta. 

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 

1º deste artigo, caso o atleta se desvincule da 

entidade de prática desportiva de forma unil t-e._:c.aL,-~ 
( ) ( 01-ldl-,ulkl ~ 
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mediante pagamento da cláusula indenizatória 

desportiva prevista no inciso Ido art. 28 desta Lei, 

caberá à entidade de prática desportiva que recebeu a 

cláusula indenizatória desportiva distribuir 5% 

(cinco por cento) de tal montante às entidades de 

prática desportiva responsáveis pela formação do 

atleta. 

§ 3º o percentual devido às entidades de 

prática desportiva formadoras do atleta deverá ser 

calculado sempre de acordo com certidão a ser 

fornecida pela entidade nacional de administração do 

desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente 

em até 30 (trinta) dias da efetiva transferência, 

cabendo-lhe exigir o cumprimento do que dispõe este 

parágrafo." 

"Art. 56-A. i condição para o recebimento dos 

recursos públicos federais que as entidades nominadas 

nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 

desta Lei celebrem contrato de desempenho com o 

Ministério do Esporte, na forma do regulamento. 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o 

instrumento firmado entre o Ministério do Esporte e 

as entidades de que trata o caput, com vistas no 

fomento público e na execução de atividades 

relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante 

cumprimento de metas de desempenho. 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de 

desempenho : 

I - a do objeto, que conterá a especificação 

do programa de trabalho proposto pela ~ntidade; 
I A)í ç .:,U fs;dL,v,,, 1 --. 
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II a de estipulação das metas e dos 

resultados a serem atingidos e dos respectivos prazos 

de execução ou cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios 

objetivos de avaliação de desempenho a serem 

utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV a que estabelece as obrigações da 

entidade, entre as quais a de apresentar ao 

Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, 

relatório sobre a execução do seu objeto, contendo 

comparativo específico das metas propostas com os 

resultados alcançados, acompanhado de prestação de 

contas dos gastos e receitas efetivamente realizados; 

V - a que estabelece a obrigatoriedade de 

apresentação de regulamento próprio contendo os 

procedimentos que adotará para a contratação de obras 

e serviços, bem como para compras com emprego de 

recursos provenientes do poder público, observados os 

princípios estabelecidos no inciso I do art. 56-B 

desta Lei; 

VI - a de publicação no Diário Oficial da 

União de seu extrato e de demonstrativo da sua 

execução física e financeira, conforme modelo 

simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, 

contendo os dados principais da documentação 

obrigatória referida no inciso V, sob pena de não 

liberação dos recursos nele previstos. 

§ 3 º A celebração do contrato de desempenho 

condiciona-se à aprovação do Ministério do Esporte 

quanto ao alinhamento e à compatibi.J.idad ent,re - o , 
1 01 "-" ..J 1 L , 1 
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programa de trabalho apresentado pela entidade e o 

Plano Nacional do Desporto. 

§ o contrato de desempenho será 

acompanhado de plano estratégico de aplicação de 

recursos, considerando o ciclo olímpico ou 

paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão 

constar a estratégia de base, as diretrizes, os 

objetivos, 

atingidas. 

os indicadores e as metas a serem 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e 

paraolímpico é o período de 4 (quatro) anos 

compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos 

Olímpicos ou 2 (dois) Jogos Paraolímpicos, de verão 

ou de inverno, ou o que restar até a realização dos 

próximos Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos 

do contrato de desempenho será de responsabilidade do 

Ministério do Esporte. 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar 

comissão técnica de acompanhamento e avaliação do 

cumprimento dos termos do contrato de desempenho , que 

emitirá parecer sobre os resultados alcançados, em 

subsídio aos processos de fiscalização e prestação de 

contas dos resultados do contrato sob sua 

responsabilidade perante os órgãos de controle 

interno e externo do Poder Executivo. 

§ 8º O descumprimento injustificado das 

cláusulas do contrato de desempenho é condição para a 

sua rescisão por parte do Ministério do Esporte , sem 

prejuízo das medidas administrativas cabíveis. 

Jf 
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§ Cópias autênticas integrais dos 

contratos de desempenho celebrados entre o Ministério 

do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II 

e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei, serão 

disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele 

Ministério." 

"Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas 

aplicáveis a repasse de recursos para a assinatura do 

contrato de desempenho será exigido das entidades 

beneficiadas que sejam regidas por estatutos cujas 

normas disponham expressamente sobre: 

I - observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 

da eficiência; 

II adoção de práticas de gestão 

administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 

participação no respectivo processo decisório; 

III constituição de conselho fiscal ou 

órgão equivalente, dotado de competência para opinar 

sobre os relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais 

realizadas, emitindo pareceres para os organismos 

superiores da entidade; 

IV - prestação de contas a serem observadas 

pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais 

de contabilidade e das normas brasileiras de 

contabilidade; 
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b) que se dê publicidade por qualquer meio 

eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações 

financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 

negativas de débitos com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição 

para exame de qualquer cidadão." 

"Art. 56-C. As entidades interessadas em 

firmar o contrato de desempenho deverão formular 

requerimento escrito ao Ministério do Esporte, 

instruído com cópias autenticadas dos seguintes 

documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício; 

IV 

Contribuintes; e 

inscrição no Cadastro Geral de 

V - comprovação da regularidade jurídica e 

fiscal." 

"Art. 87-A. O direito ao uso da imagem do 

atleta pode ser por ele cedido ou explorado, mediante 

ajuste contratual de natureza civil e com fixação de 

direitos, deveres e condições inconfundíveis com o 

contrato especial de trabalho desportivo . " 

"Art. 90-C. As partes interessadas poderão 

valer-se da arbitragem para dirimir litígios 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis, vedada 

a apreciação de matéria referente à disci lina e à 
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competição desportiva. 

Parágrafo único. A arbitragem deverá estar 

prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho 

e só poderá ser instituída após a concordância 

expressa de ambas as partes, mediante cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral." 

"Art. 90-D. Os atletas profissionais poderão 

ser representados em juízo por suas entidades 

sindicais em ações relativas aos contratos especiais 

de trabalho desportivo mantidos com as entidades de 

prática desportiva." 

"Art. 90-E. O disposto no § 4º do art . 28 

quando houver vínculo empregatício aplica-se aos 

integrantes da comissão ticnica e da área de saúde." 

"Art. 90-F. Os profissionais credenciados 

pelas Associações de Cronistas Esportivos · quando em 

serviço têm acesso a praças, estádios e ginásios 

desportivos em todo o território nacional, obrigando-se 

a ocupar locais a eles reservados pelas respectivas 

entidades de administração do desporto." 

Art. 3º Os arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 10.891, de 9 

de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, 

destinada prioritariamente aos atletas praticantes do 

esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e 

paraolímpicas, sem prejuízo da análise e deliberação 

acerca das demais modalidades, a serem feitas de 

acordo com o art. 5º desta Lei. 

§ 1 º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas 

benefício financeiro conforme os vàl9re~~o ix~?S - no 
' 'fj.J i~cc,,J ., 
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Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder 

Executivo, com base em estudos técnicos sobre o tema, 

observado o limite definido na lei orçamentária 

anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no§ 1º, f i cam 

criadas as seguintes categorias de Bolsa-Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos 

atletas que participem com destaque das categorias 

iniciantes, a serem determinadas pela respec t iva 

entidade nacional de administração do desporto, em 

conjunto com o Ministério do Esporte; 

II Categoria Estudantil, destinada aos 

atletas que tenham participado de eventos nacionais 

estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte; 

III - Categoria Atleta Nacional, destinada 

aos atletas que tenham participado de competição 

esportiva em âmbito nacional, indicada pela 

respectiva entidade nacional de administração do 

desporto e que atenda aos critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte; 

IV Categoria Atleta Internacional, 

destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internac i onal 

integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva 

entidade internacional e indicada pela ent i dade 

nacional de administração da modalidade; 

V 

Paraolímpico, 

participado de 

Categoria 

destinada aos 

Atleta 

atletas 

Olímpico ou 

que tenham 

Jogos Olímpicos ou Paraolímpieos - e 
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cumpram os critérios fixados pelo Ministério do 

Esporte em regulamento; 

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos 

atletas de modalidades individuais olímpicas e 

paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem 

definidos pelas respectivas entidades nacionais de 

administração do desporto em conjunto com o Comitê 

Olímpico Brasileiro COB ou Comitê Paraolímpico 

Brasileiro CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio. 

§ A Bolsa-Atleta será concedida 

prioritariamente aos atletas de alto rendimento das 

modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, 

respectivamente, ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB 

ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro CPB e, 

subsidiariamente, aos atletas das modalidades que não 

fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico. 

§ 4º A concessão do benefício para os atletas 

participantes de modalidades individuais e coletivas 

que não fizerem parte do programa olímpico ou 

paraolímpico fica limitada a 15% (quinze por cento) 

dos recursos orçamentários 

Bolsa-Atleta. 

disponíveis para a 

§ 5 º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta 

os atletas pertencentes à categoria máster ou 

similar."(NR) 

"Ar t . 3 º • • • • • . • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) 

anos para a obtenção das Bolsas-Atleta de Base, 

Nacional, Internacional, Olímpico ou Paraolímpico, 

1 
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Pódio, e possuir idade mínima de 14 {quatorze) anos e 

máxima de 20 {vinte) anos para a obtenção da Bolsa­

Atleta Estudantil, até o término das inscrições; 

II - estar vinculado a alguma entidade de 

prática desportiva; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV apresentar declaração sobre valores 

recebidos a título de patrocínio de pessoas jurídicas 

públicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer 

montante percebido eventual ou regularmente, diverso 

do salário, assim como qualquer tipo de apoio em 

troca de vinculação de marca; 

V - ter participado de competição esportiva 

em âmbito nacional ou internacional no ano 

imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a 

concessão da Bolsa-Atleta, com exceção da Categoria 

Atleta Pódio; 

VI 

instituição 

estar regularmente matriculado em 

de ensino pública ou privada, 

exclusivamente para os atletas que pleitearem a 

Bolsa-Atleta Estudantil; 

VII encaminhar, para aprovação, plano 

esportivo anual, contendo plano de treinamento, 

objetivos e metas esportivas para o ano de 

recebimento do benefício, conforme critérios e 

modelos a serem estabelecidos pelo Ministério do 

Esporte; 

VIII estar ranqueado na sua respectiva 

entidade internacional entre os 20 {vinte) primeiros 
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específica, exclusivamente para atletas da Categoria 

Atleta P6dio."{NR) 

"Art. 5 º O Ministro de Estado do Esporte 

submeterá ao Conselho Nacional do Esporte - CNE a 

análise e deliberação acerca de pleito de concessão 

de bolsas para atletas de modalidades não olímpicas e 

não paraolímpicas, e respectivas categorias, que 

serão atendidas no exercício subsequente pela 

Bolsa-Atleta, observando-se o Plano Nacional do 

Desporto e as disponibilidades financeiras."(NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa 

a v igorar acrescida dos seguintes arts. 4º-A, 7º-A e 8º-A: 

"Art. 4º-A A Bolsa-Atleta será concedida pelo 

prazo de 1 (um) ano, a ser paga em 12 (doze) parcelas 

mensais. 

§ lº Os atletas que já recebem o benefício e 

que conquistarem medalhas nos jogos olímpicos e 

paraolímpicos bem como os atletas da Categoria Atleta 

Pódio terão prioridade para renovação das suas 

respectivas bolsas. 

§ 2 º A prioridade para renovação da Bolsa­

Atleta não desobriga o atleta ou seu representante ou 

procurador legal de obedecer a todos os 

procedimentos, inclusive de inscrição, e prazos 

estabelecidos pelo Ministério do Esporte, bem como de 

apresentação da respectiva prestação de contas." 

"Art. 7º-A Os critérios para reconhecimento 

de competições válidas para a concessão do benefício 

serão estabelecidos pelo Ministro de Estado do 

Esporte." 
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"Art. 8 º -A As formas e os prazos para a 

inscrição dos interessados na obtenção do benefício, 

bem como para a prestação de contas dos recursos 

financeiros recebidos e dos resultados esportivos 

propostos e alcançados pelos atletas beneficiados, 

serão fixados em regulamento." 

Art. 5º Fica instituído o Programa Atleta Pódio 

destinado aos atletas praticantes do esporte de alto 

rendimento 

individuais. 

em modalidades olímpicas e paraolímpicas 

§ 1 º o Programa Atleta Pódio garantirá aos atletas 

beneficiados apoio supletivo visando ao seu máximo desempenho 

esportivo para representação oficial do Brasil em competições 

esportivas internacionais e será destinado aos atletas de 

alto rendimento nas modalidades dos programas olímpico e 

paraolímpico. 

§ 2º Não serão beneficiados os atletas pertencentes à 

categoria máster ou similar. 

Art. 6º O Programa Atleta Pódio tem como finalidade 

melhorar o resultado esportivo de atletas brasileiros em 

competições internacionais, por meio das seguintes ações: 

I - viabilização de equipe técnica multidisciplinar 

para planejamento, treinamento e acompanhamento dos atletas 

selecionados; 

II viabilização da participação em competições 

internacionais; 

III realização de treinamentos e intercâmbios 

internacionais; 

IV fornecimento de equipamentos e materiais 

esportivos de alta performance. 
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Parágrafo único. As ações listadas nos incisos Ia IV 

não são necessariamente cumulativas e serão viabilizadas por 

meio de convênios celebrados entre o Ministério do Esporte e 

o Comitê Olímpico Brasileiro COB, Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB ou entidades nacionais de administração do 

desporto. 

Art. 7º Para pleitear o ingresso no Programa Atleta 

Pódio, o atleta deverá preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - estar em plena atividade esportiva; 

II estar vinculado a uma entidade de prática 

esportiva ou a alguma entidade nacional de administração do 

desporto; 

III - declarar se recebe qualquer tipo de patrocínio 

de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, o valor 

efetivamente recebido e qual a vigência do contrato, 

entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário 

eventual ou regular diverso do salário, assim como qualquer 

tipo de apoio em troca de vinculação de marca; 

IV estar ranqueado na respectiva entidade 

internacional entre os 20 (vinte) primeiros colocados do 

mundo em sua modalidade ou prova específica e ser indicado 

pelas respectivas entidades nacionais de administração do 

desporto em conjunto com o Comitê Olímpico Brasileiro - COB 

ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do 

Esporte; 

V encaminhar, para aprovação, plano esportivo, 

conforme critérios e modelos a serem estabelecidos pelo 

Mi nistério do Esporte. 
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Art. 8º Os atletas serão beneficiados para um ciclo 

olímpico completo, sendo que a sua permanência no Programa 

Atleta Pódio será reavaliada anualmente, estando condicionada 

ao cumprimento do plano esportivo previamente aprovado pelo 

Min istério do Esporte e à permanência no ranqueamento, 

con forme disposto no inciso IV do art. 7º. 

§ 1º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e 

par aolímpico é o período de 4 (quatro) anos compreendido 

ent re a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) 

Jogos Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar 

até a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou Jogos 

Par aolímpicos. 

§ 2º A concessão de Bolsa-Atleta na Categoria Atleta 

Pód io está obrigatoriamente vinculada à participação no 

Programa Atleta Pódio. 

Art. 9 º As despesas decorrentes do Programa Atleta 

Pódio correrão à conta de recursos orçamentários específicos 

alocados ao Ministério do Esporte e no limite de suas 

dotações. 

Art. 10. O plano esportivo de que trata o inciso V do 

art. 7 º deverá estar de acordo com o modelo e os critérios 

específicos para a respectiva modalidade esportiva, a serem 

definidos pelo Ministério do Esporte. 

Art. 11. As formas e os prazos para a inscrição dos 

i n teressados na obtenção das ações previstas nos incisos Ia 

I V do art. 7 º, bem como para a prestação de contas dos 

r e cursos financeiros recebidos e dos resultados esport ivos 

p r opostos e alcançados pelos atletas beneficiados, serão 

f i xados em regulamento. 
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Art. 12. Fica instituído o Programa Cidade Esportiva, 

destinado aos Municípios brasileiros incentivadores do 

esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e 

par aolímpicas, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O Programa Cidade Esportiva poderá 

ser estendido aos Estados e ao Distrito Federal. 

Art. 13. o Programa Cidade Esportiva tem como 

fi nalidade reconhecer iniciativas públicas locais e regionais 

de apoio ao desenvolvimento do esporte olímpico e 

par aolímpico brasileiro e fomentar novas iniciativas públicas 

no mesmo sentido, na forma do regulamento. 

Art. 14. Para pleitear o reconhecimento de que trata 

o a rt. 13 e o apoio do Programa Cidade Esportiva, o Município 

deverá preencher os requisitos a serem definidos pelo Poder 

Executivo. 

Art. 15. O Programa Cidade Esportiva será realizado 

por meio de instrumento convenial entre a União e os entes 

federados participantes. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do Programa 

Cidade Esportiva referentes à parcela da União correrão à 

conta de recursos orçamentários específicos alocados ao 

Min istério do Esporte e no limite de suas dotações. 

Art. 16. Fica criada a Rede Nacional de Treinamento, 

vinculada ao Ministério do Esporte, composta por centros de 

treinamento de alto rendimento, nacionais, regionais ou 

locais, articulada para o treinamento de modalidades dos 

programas olímpico e paraolímpico, desde a base até a elite 

e s portiva. 

Art. 17. A Rede Nacional de Treinamento fomentará o 

de senvolvimento regional e local de talentQs e j Q.Y~ns 
t.. .J ' 
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atletas, em coordenação com o Comitê Olímpico Brasileiro -

COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, além de centros 

regionais e locais, na forma e condições definidas em ato do 

Mini stro de Estado do Esporte . 

Art. 18. O Poder Executivo publicará no Diário 

Of i cial da União texto consolidado da Lei nº 9.615, de 24 de 

mar ço de 1998. 

Art. 19. Ficam revogados: 

I - o§ 4º do art. 5º, o parágrafo único do art. 8°, 

o i nciso II do art . 18, os incisos Ia III do§ 2º do art. 

28 , os incisos Ia V do§ 7º do art. 29, o§ 3º do art. 31, o 

ar t . 33, os incisos I e II do§ 3º do art. 56 e os incisos 

II I e IV do art. 57 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; 

II - a Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub licação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de fevereiro de 2011. 
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A N E X O 
{LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004) 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta de Base 

Atletas Eventualmente Bene ficiados . l 
Atletas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaque nas categorias 
de base do espo rte ele alto rendimento, tendo obtido até a terceira colocação 
nas moda lidades individ uais de categorias e eventos prev iamente indicados 
pela respecti va entidade nacional de administração do desporto ou que 

l,tenham s1·do eleitos entre os dez_ mdhores atl etas do ano anterior em cada 
modalidade co leti va. na categoria 111d1cada pe la respectiva ent1clade e que 
continuem treinando e participando de compet ições nacionais. 

Va lor Base Mensal 

R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais) 

Bolsa-Atleta - Ca tegoria Estudantil 
Atletas Eventualmente Beneficiados I.-------V-a-!0_1_· B-a-se_M_e_n_s_a_l ______ 1 

Atletas de quatorze a vinte anos de idade, que tenham participado de 
eventos nac ionais e~tudantis reconhec idos pe lo Ministéri o do Esporte, 
tendo ob tido até a terceira co locação nas modalidades individua is ou que 
tenham sido ele itos entre os se is melhores at le tas em cada _modalidade:•1 
co letiva do referido evento e que contmuem tremando e part1c1pando de 
compe ti ções nac ionais. . 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nac ional 

1 Atletas Eventualmente Beneficiados 

Atl etas que ter,ham part icipado do evento máximo da temporada nacional 
ou que integrem o rn11king nacional da modalidade divulgado ofic ialmente 
pela respectiva entidade nac ional da administração da modalidade, em 
ambas as si tuações, tendo obtido até a terceira co locação, e que continuem 
treinando e partic ipando ele competiçõ-:s nacionais. 
Os eventos máximos serão indicados pe las respectivas confederações ou 
associações nac ionais da modalidade. 

R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais) 

Va lor Base Mensal 

R$ 925,00 
(novecentos e vi nte e cinco rea is) 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional 

1 Atl etas Eventualmente Benefic iados Valor Base Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade 
esport iva, representando o Brasil em campeonatos sul -americanos, pan-
americanos ou mundiais, reconhec idos pe lo Comitê Olímpico Bras il eiro - R$ 1.850,00 
COB ou Com itê Parao límpico Brasileiro - CPB ou entidade internacional (mi l. o itocentos e cinquenta rea is) 
de administração da moda lidade, obtendo até a terceira colocação, e que 
continuem treinando e participando de competições internacionais. 

Bolsa-Atleta - Catego ria Atl eta Olímpico ou Parao límpico 

1 Atletas Eventualmente Beneficiados 1 Valor Base Mensal 
- . 

A tle tas que ten ham integrado as delegações o límpica ou paraolímpica 
brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando e R$ 3. 100,00 
participando de (;Ompetições internacionais e cumpram critérios definidos (três mil e cem rea is) 
pelo Ministé- rio do Esporte. 

Bolsa-Atl eta: Categoria Atleta Pódio 

At letas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal 
Atletas de modalidades o límpicas e paraolímpicas ind ividuais que estejam 
entre os vinte melhores do mundo em sua prova, segundo ranqueamento 
ofic ial da entidade internaciona l de administração da moda lidade e que Até R$ 15.000,00 
sejam indicados pelas respecti vas ent idades nac ionais de administração do (quinze mil reais) 
desporto em conjunto com o respectivo Comitê O límpico Brasileiro - COB 
ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e com o Ministério do Esporte. 
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Lei: 

LEI Nº 12.395, DE 16 DE MARÇO DE 2011. 

Altera as Leis n!lli 9.615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre 
desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, 
que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas 
Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a 
Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º Os arts. 5º, 6º , 8º, 10, 11, 12-A, 13, 14, 16, 18, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 39, 
40, 42, 45, 46, 46-A, 50, 53, 55, 56, 57, 84, 88, 91 e 94 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO IV 

Seção II 
Dos Recursos do Ministério do Esporte ,, 

"Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme dispuser o 
Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção. 

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso II do art. 
11, propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o disposto no art. 217 da 
Constituição Federal. 

§ 4º (Revogado)." (NR) 
: 

"Art. 6º ............... ... ................ ............. ..... ......... ... .. .... ..... ... .. .... ........ ............. ........ ...... . 

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II deste 
artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dqs~ Estados _e _9,9 _DistritQ_ 

' l l 
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Federal ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do 
esporte, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da 
Federação, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 
paraolímpicos, admitida também sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e 
VIII do art. 7º desta Lei. . 

§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2º será 
aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo menos 50% 
( cinquenta por cento) investidos em projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta de 
projetos, em ações governamentais em benefício dos Municípios. 

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresen tará balancete ao 
Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente do adicional de que trata o 
inciso II deste artigo." (NR) 

"Art. 8º .. ..... ................ ... ... ............... ..... .................... .. ..... .... .... ........ .... .... ................... . 

V - 10% ( dez por cento) para a Seguridade Social. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 1 O. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no inciso 
III do art. 8º e no caput do art. 9º constituem receitas próprias dos beneficiários que lhes 
serão entregues diretamente pela CAIXA. 
·· ·· ····· ···· ··· ··· ··· ····· ············ ·········· ··········· ····· ··· ················· ···· ··········· ·········· ········ ·················· " (NR) 

"Art. 11 . ··········· ···· ····· ··· ······ ··· ··· ·························· ····· ········ ·· ······ ··· ····· ········ ··· ················· 

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as 
peculiaridades de cada modalidade; e 
·· ················ ······ ············ ·· ···· ·· ···· ·· ···· ·· ············· ··· ··· ······· ··· ··· ··· ···· ········· ·········· ······· ··· ··· ···· ···· ., (NR) 

"Art. 12-A. (VETADO)." 

"Art. 13. . ....... ... ... .. ..... ... ..... ....... ...... ..... .... ........ ... ..... ... ..... ...... .... ........ .. ....... ... ............. . 

Parágrafo único . O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, 
administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da 
Justiça Desportiva e, especialmente: 

VII - a Confederação Brasileira de Clubes." (NR) 

"Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB e as entidades nacionais de administração do desporto, que lhes são filiadas ou 
vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto. 

§ 1 º Aplica-se aos comitês e às entidades referidas no caput o disposto no inciso II 
do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos estejqm plenal!l~.ntLQ,e acordo_ 

. _O 1-l<!C .,1, 1 
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com as disposições constitucionais e legais aplicáveis. 

§ 2º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e ao Comitê Paraolímpico 
Brasileiro - CPB o planejamento das atividades do esporte de seus subsistemas específicos." 
(NR) 

"Art. 16. As entidades de prática desportiva e as entidades de administração do 
desporto, bem como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas jurídicas de direito privado, 
com organização e funcionamento autônomo, e terão as competências definidas em seus 
estatutos . 
..... .... ........ ... ...... ......... ..... ..... ........ ... ...... ........ ............ ............. .. ...... ............ ................. ... "(NR) 

"Art. 18 ........................... ........ ............. .. .... ..... .......... .... ..... .................. ......... ............. . 

II - (revogado); 

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas; 

V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das 
respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto. 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos 
I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte." (NR) 

"CAPÍTULO IV 

Seção V 
Dos Sistemas do Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

" 

"Art. 25. . .... ....................... ....... ....... .... .......................... ......... ....... .............. ....... ......... . 

Parágrafo único . Aos Municípios é facultado constituir sistemas próprios de 
desporto, observado o disposto nesta Lei e, no que couber, na legislação do respectivo 
Estado." (NR) 

"CAPÍTULO V 
DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL" 

"Art. 27. 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o 
caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer jus 
a programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem às 
seguintes condições: 

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 
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relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. 

§ 11 . Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária 
e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao previsto 
no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil. 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da forma 
jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias." (NR) 

"Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração 
pactuada em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática 
desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente: 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática 
desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: 

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a 
vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou 

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de 
prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e 

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao 
atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5º. 

§ 1 º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente quantificado no 
instrumento contratual: 

I - até o limite máximo de 2.000 ( duas mil) vezes o valor médio do salário 
contratual, para as transferências nacionais; e 

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais. 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula indenizatória 
desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova entidade de prática 
desportiva empregadora. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

m - (revogado). 

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do 
caput deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato 
especial de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) 
vezes o valor do salário mensal no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor 
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total de salários mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato. 

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente as 
seguintes: 

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não poderá ser 
superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja programada qualquer 
partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta ficar à disposição do 
empregador por ocasião da realização de competição fora da localidade onde tenha sua 
sede; 

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de qualquer 
pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da entidade de administração do 
desporto; 

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, viagens, pré­
temporada e participação do atleta em partida, prova ou equivalente, conforme previsão 
contratual; 

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 
preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova ou 
equivalente, quando realizada no final de semana; 

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de férias, 
coincidentes com o recesso das atividades desportivas; 

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 ( quarenta e quatro) horas semanais. 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante 
constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de 
administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, 
dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: 

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato; 

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula 
compensatória desportiva; 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da 
entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei; 

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação trabalhista; 
e 

V - com a dispensa imotivada do atleta. 

§ 7º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial de 
trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento da 
remuneração nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por prazo ininterrupto 
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superior a 90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou evento de sua exclusiva 
responsabilidade, desvinculado da atividade profissional, conforme previsto no referido 
contrato. 

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula expressa 
reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese prevista no § 7- deste 
artigo. 

§ 9º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior a 12 
(doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão contratual por culpa 
da entidade de prática desportiva empregadora, a tantos doze avos da remuneração mensal 
quantos forem os meses da vigência do contrato, referentes a férias, abono de férias e 13º 
( décimo terceiro) salário. 

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 e 480 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº- 5.452, de 1º de 
maio de 194 3." (NR) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de 
assinar com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de 
trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que: 

I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 
complementação educacional; e 

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional de 
administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano; 

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições 
oficiais; 

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar; 

d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em matéria de 
alimentação, higiene, segurança e salubridade; 

e) manter corpo de profissionais especializados em formação tecnicodesportiva; 

f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não superior a 
4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso profissionalizante, 
além de propiciar-lhe a matrícula escolar, com exigência de frequência e satisfatório 
aproveitamento; 

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática desportiva; 

h) comprovar que participa anualmente de competições organizada AOr· entidade-0e 
J l1"'i .ll. >li 1 
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administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da respectiva modalidade 
desportiva; e 

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares. 

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como entidade de 
prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os requisitos 
estabelecidos nesta Lei. 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório se 
ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo por 
oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a outra entidade de 
prática desportiva, sem autorização expressa da entidade de prática desportiva formadora, 
atendidas as seguintes condições: 

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado da 
entidade de prática desportiva formadora; 

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) vezes 
os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, especificados no contrato 
de que trata o § 4º deste artigo; 

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por outra 
entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de prática 
desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da vinculação 
do atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo registro em 
entidade de administração do desporto. 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4º deste artigo deverá 
incluir obrigatoriamente: 

I - identificação das partes e dos seus representantes legais; 

II - duração do contrato; 

III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de vida e 
de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e 

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com a 
formação desportiva. 

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a 3 
(três) anos, salvo se para equiparação d~ proposta de terceiro. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

g 
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III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado) . 

8 

§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva 
formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo deverá 
apresentar, até 45 ( quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso, proposta 
ao atleta, de cujo teor deverá ser cientificada a correspondente entidade regional de 
administração do desporto, indicando as novas condições contratuais e os salários ofertados, 
devendo o atleta apresentar resposta à entidade de prática desportiva formadora, de cujo teor 
deverá ser notificada a referida entidade de administração, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data do recebimento da proposta, sob pena de aceitação tácita. 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte: 

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 
formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias ; 

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à correspondente 
entidade regional de administração; e 

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito de 
preferência de que trata o § 7º, nas mesmas condições oferecidas. 

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que tratam os §§ 7º e 8º, nos seus meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data do recebimento . 

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas condições, 
e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva contratante o valor 
indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o valor do salário mensal 
constante da proposta. 

§ 12. A contratação do atleta em formação será fei ta diretamente pela entidade de 
prática desportiva formadora , sendo vedada a sua realização por meio de terceiros. 

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato de 
formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da respectiva 
modalidade desportiva." (NR) 

"Art. 30. . .............. .... .. ... .......................................... .. ... .......... ......... ~ ... ........ ....... ....... .. 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato especial de trabalho desportivo do atleta 
profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) 
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"Art. 31. A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com pagamento 
de salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, por período igual ou 
superior a 3 (três) meses, terá o contrato especial de trabalho desportivo daquele atleta 
rescindido, ficando o atleta livre para se transferir para qualquer outra entidade de prática 
desportiva de mesma modalidade, nacional ou internacional, e exigir a cláusula­
compensatória desportiva e os haveres devidos. 

§ 3º (Revogado). 

··· ·· ······················ ·················· ····· ······ ··· ········ ·· ····· ···················· ·········· ···· ······················· ··· ··" (NR) 

"Art. 34. ······ ············· ·· ·· ·· ···· ··········· ··· ··· ··· ······ ·· ····· ·· ····· ·· ·· ····· ··· ····· ········· ··· ·· ·········· ··· ·· ···· 

I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional na 
entidade de administração da respectiva modalidade desportiva; 
····· ·················· ······· ···· ··· ···· ···· ·········· ····· ··· ················································ ······ ···· ········ ······ " (NR) 

"Art. 39. O atleta cedido temporariamente a outra entidade de prática desportiva que 
tiver os salários em atraso, no todo ou em parte, por mais de 2 (dois) meses, notificará a 
entidade de prática desportiva cedente para, querendo, purgar a mora, no prazo de 15 
(qu inze) dias, não se aplicando, nesse caso, o disposto no caput do art. 31 desta Lei. 

§ 1 º O não pagamento ao atleta de salário e contribuições previstas em lei por parte 
da entidade de prática desportiva cessionária, por 2 (dois) meses, implicará a rescisão do 
contrato de empréstimo e a incidência da cláusula compensatória desportiva nele prevista, a 
ser paga ao atleta pela entidade de prática desportiva cessionária. 

§ 2º Ocorrendo a rescisão mencionada no § 1 º deste artigo, o atleta deverá retornar à 
entidade de prática desportiva cedente para cumprir o antigo contrato especial de trabalho 
desportivo." (NR) 

"Art. 40. . ..... ..... .... ...... ....... .... ........ .............. .... ......... ... .................... ..... ....... .... .. ........ . . 

§ 2º O valor da cláusula indenizatória desportiva internacional originalmente 
pactuada entre o atleta e a entidade de prática desportiva cedente, independentemente do 
pagamento da cláusula indenizatória desportiva nacional, será devido a esta pela entidade de 
prática desportiva cessionária caso esta venha a concretizar transferência internacional do 
mesmo atleta, em prazo inferior a 3 (três) meses, caracterizando o conluio com a entidade 
de prática desportiva estrangeira." (NR) 

"Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o direito de arena, consistente 
na prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou proibir a captação, a fixação, a emissão, 
a transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens, por qualquer meio ou processo, 
de espetáculo desportivo de que participem. 

§ 1 º Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 5 % ( cinco por cento) da 
receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais serão repassados aos 
sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, em partes iguais, aos atletas 
profissionais participantes do espetáculo, como parcela de natureza civil. 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à exibição de flagrantes de espetáculo ou 
evento desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, desportivos ou educativos, 
respeitadas as seguintes condições : 

I - a captação das imagens para a exibição de flagrante de espetáculo ou evento 
desportivo dar-se-á em locais reservados, nos estádios e ginásios, para não detentores de 
direitos ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento das imagens pelo detentor de 
direitos locais para a respectiva mídia; 

II - a duração de todas as imagens do flagrante do espetáculo ou evento desportivo 
exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) do total do tempo de espetáculo ou evento; 

III - é proibida a associação das imagens exibidas com base neste artigo a qualquer 
forma de patrocínio, propaganda ou promoção comercial. 
····· ···· ···· ··· ······ ·············· ·· ···· ·············· ·· ·················································· ··· ························ ··" (NR) 

"Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida 
e de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais, com 
o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. 

§ 1 º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao beneficiário 
por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao 
valor anual da remuneração pactuada. 

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico­
hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a 
seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1º deste artigo." (NR) 

"Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de modalidade desportiva, referido no 
inciso V do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser concedido visto, 
observadas as exigências da legislação específica, por prazo não excedente a 5 (cinco) anos 
e correspondente à duração fixada no respectivo contrato especial de trabalho desportivo, 
permitida uma única renovação. 

§ 1 º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante 
de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos campeonatos 
oficiais quando o visto de trabalho temporário recair na hipótese do inciso III do art. 13 da 
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de 
prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira 
fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de cancelamento da inscrição 
desportiva." (NR) 

"Art. 46-A. . ......................... ................................ ........................................................ . 

I - elaborar suas demonstrações financeiras, separadamente por atividade econômica, 
de modo distinto das atividades recreativas e sociais, nos termos da lei e de acordo com os 
padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade, e, após terem sido 
submetidas a auditoria independente, providenciar sua publicação, até o último dia útil do 
mês de abril do ano subsequente, por período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 
eletrônico próprio e da respectiva entidade de administração ou liga ·desportiva; -

1 i ' ; , ' f ,;~,, e') 1 
,• J'J~,·1e,ni11 

1 Vé. T ~ i J..o! , 
-:>'6' 

-- ---



11 

§ 2º ··········································· ······· ·· ···················· ··· ··· ········ ······· ····· ········ ····· ··············· 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade, 
após a prática da infração, respeitado o direito de terceiros de boa-fé. 
·· ··············· ······ ··· ··· ··· ···· ···· ············ ······· ······· ···· ···························· ····················· ···· ······ ·······" (NR) 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, 
limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, 
serão definidos nos Códigos de Justiça Desportiva, facultando-se às ligas constituir seus 
próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 
······ ········· ···· ·········· ········ ············· ····· ······ ·· ············································· ····· ···· ·· ··· ·· ··· ····· ····" (NR) 

"Art. 53. No Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento envolvendo 
competições interestaduais ou nacionais, e nos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão 
tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas cada qual de 5 
(cinco) membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes, mas sejam por estes 
escolhidos . 
...... ............. ......... ...... .. .................. ......... ................. ............................ .. ............ .... ...... ... " (NR) 

''Art. 55 ... ... ... ..... ...... .................. ...... .............. .......... ...... ....... .......... ......... ..... ............. . . 

IV - 1 (um) representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de cl asse; 

V - 2 (dois) representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades 
sindicais. 

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 56. . ............... ......... .......................................................................... ..... .............. . 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 
refere o inciso II do art. 6º desta Lei , calculado após deduzida a fração prevista no § 2º do 
referido artigo. 

§ 1 º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 
VI do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, 
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração 
de convênios pela União. 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC: 

I - 10% ( dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 
definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE; 

r }i,_ --, 1 ----1 
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II - 5% ( cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em programação 
definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário - CBDU. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI serão exclusiva e integralmente 
aplicados em programas e projetos de fomento , desenvolvimento e manutenção do desporto, 
de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 
atletas, bem como sua participação em eventos desportivos. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3º serão disponibizados aos beneficiários no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto em 
regulamento. 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3º será dada ciência ao Ministério da 
Educação e ao Ministério do Esporte. 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos 
no § 3º deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá 
ser aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada não 
receber os recursos no ano subsequente. 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7º deste artigo será publicado no sítio do 
Ministério do Esporte na internet, do qual constarão: 

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada; 

II - os valores gastos; 

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

§ 9º Os recursos citados no § 1 º serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 
em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 
Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a 
formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de 
normas apliciveis à celebração de convênios pela União." (NR) 

"Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 
profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos: 

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - FAAP, 
equivalentes a: ... ., 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas que 
compõem o salário mensal , nos termos do contrato do atleta profissional pertencente ao 
Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de prática 
desportiva contratante; e 

b) 0,8% ( oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências nacionais 
e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e 

II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol -
FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às 
transferências nacionais e internacionais de atletas da modalidade de futebol, a serem pagos 
no ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente; 

III - (revogado); 

IV - (revogado). 

§ 1 º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta profissional de 
entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação, além 
dos documentos necessários, o comprovante do recolhimento dos valores fixados neste 
artigo. 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em 
conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente aprovado 
pelas entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus estatutos ." 
(NR) 

"Art. 84. ··········· ··········· ········ ··· ·················· ······· ·· ··· ············ ·· ·· ···· ··· ··········· ·· ·· ······ ············ 

§ 1 º O período de convocação será definido pela entidade nacional de administração 
da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês Olímpico ou 
Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao Ministério do Esporte a 
competente liberação do afastamento do atleta, árbitro e assistente, cabendo ao referido 
Ministério comunicar a ocorrência ao órgão de origem do servidor ou militar. 

··· ··· ··································· ···· ············ ········· ··························· ···· ········· ··· ········· ·· ······ ······ ··· ·" (NR) 

"Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir entidades 
nacionais, estaduais e do Distrito Federal, por modalidade desportiva ou grupo de 
modalidades, objetivando o recrutamento, a formação e a prestação de serviços às entidades 
de administração do desporto . 

······ ··········································· ··· ·········· ·· ····· ···················································· ··· ···· ······· "(NR) 

"Art. 91. (VETADO)." 

"Art. 94. O disposto nos arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 30, 39, 43, 45 e no§ 1º do art. 
41 desta Lei será obrigatório exclusivamente para atletas e entidades de prática profissional 
da modalidade de futebol. 
........... ........................... .. ...... .......................... ... .... ..... ..... ..... ... .................. ... ....... ....... ... ,, (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acres~}?!._ dos 
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seguintes arts. 27-B, 27-C, 28-A, 29-A, 56-A, 56-B, 56-C, 87-A, 90-C, 90-D, 90-E e 90-F: 

"Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as 
entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir ou 
influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do atleta 
ou da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho." 

"Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as cláusulas 
contratuais ou de instrumentos procuratórios que: 

I - resultem vínculo desportivo; 

II - impliquem vinculação ou ex1gencia de receita total ou parcial exclusiva da 
entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de 
atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28; 

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais; 

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou 

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos." 

"Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) anos que 
não mantém relação empregatícia com entidade de prática desportiva, auferindo 
rendimentos por conta e por meio de contrato de natureza civil. 

§ 1 º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática desportiva 
resulta de inscrição para participar de competição e não implica reconhecimento de relação 
empregatícia. 

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de administração ou a 
sua integração a delegações brasileiras partícipes de competições internacionais não 
caracteriza vínculo empregatício. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas coletivas." 

"Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou temporária, de 
atleta profissional, até 5 % ( cinco por cento) do valor pago pela nova entidade de prática 
desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de práticas desportivas que 
contribuíram para a formação do atleta, na proporção de: 

I - 1 % (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 ( quatorzê) aos 17 
(dezessete) anos de idade, inclusive; e 

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação , dos 18 (dezoito) aos 19 
(dezenove) anos de idade, inclusive. - .... 
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§ 1 º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do valor a ser 
pago à entidade de prática desportiva cedente 5% ( cinco por cento) do valor acordado para a 
transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que contribuíram para a 
formação do atleta. 

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1 º deste artigo, caso o atleta se 
desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento da 
cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à entidade 
de prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir 5 % ( cinco 
por cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis pela formação do 
atleta. 

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do atleta 
deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade nacional 
de administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em até 30 (trinta) 
dias da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que dispõe este 
parágrafo." 

"Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 
entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 
contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. 

§ 1 º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 
Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e 
na execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante 
cumprimento de metas de desempenho. 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
entidade; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 
Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu 
objeto, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados; 

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 
contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como 
para compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os 
princípios estabelecidos no inciso Ido art. 56-B desta Lei; 

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo da 
sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 
regulamento desta Lei, contendo os dados principais da docu~entação ~brigatória referida 
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no inciso V, sob pena de não liberação dos recursos nele previstos. 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 
Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de 
trabalho apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação 
de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que 
deverão constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a 
serem atingidas. 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 
anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 
Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 
Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 
responsabilidade do Ministério do Esporte. 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento 
e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer 
sobre os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de 
contas dos resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle 
interno e externo do Poder Executivo. 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 
condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 
administrativas cabíveis. 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 
Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do 
art. 13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério." 

"Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a 
assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades beneficiadas que sejam 
regidas por estatutos cujas normas disponham expressamente sobre: 

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência; 

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no 
mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das norllJ-ªS 
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brasileiras de contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se 
as certidões negativas de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão." 

"Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho deverão 
formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias autenticadas 
dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e 

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal." 

"Art. 87-A. O direito ao uso da imagem do atleta pode ser por ele cedido ou 
explorado, mediante ajuste contratual de natureza civil e com fixação de direitos, deveres e 
condições inconfundíveis com o contrato especial de trabalho desportivo." 

"Art. 90-C. As partes interessadas poderão valer-se da arbitragem para dirimir 
litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, vedada a apreciação de matéria 
referente à disciplina e à competição desportiva. 

Parágrafo único. A arbitragem deverá estar prevista em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho e só poderá ser instituída após a concordância expressa de ambas as 
partes, mediante cláusula compromissária ou compromisso arbitral." 

"Art. 90-D. Os atletas profissionais poderão ser representados em juízo por suas 
entidades sindicais em ações relativas aos contratos especiais de trabalho desportivo 
mantidos com as entidades de prática desportiva." 

''Art. 90-E. O disposto no § 4º do art. 28 quando houver vínculo empregatício 
aplica-se aos integrantes da comissão técnica e da área de saúde." 

"Art. 90-F. Os profissionais credenciados pelas Associações de Cronistas Esportivos 
quando em serviço têm acesso a praças, estádios e ginásios desportivos em todo o território 
nacional, obrigando-se a ocupar locais a eles reservados pelas respectivas entidades de 
administração do desporto ." 

Art. 3º Os arts. 1 º, 3º e 5º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 
praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpjcas e _paraolímpicas, sem 
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prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo 
com o art. 5º desta Lei. 

§ 1 º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 
fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em 
estudos técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1 º, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa­
Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 
categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de 
administração do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte; 

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 
nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte; 

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 
competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 
administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte; 

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 
competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando 
o Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada 
pela entidade nacional de administração da modalidade; 

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 
participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 
Ministério do Esporte em regulamento; 

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 
olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 
entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 
obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio. 

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 
das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos 
atletas das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico. 

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 
individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 
limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa­
Atleta. 

§ 5º Não serão· beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 
máster ou similar." (NR) 

"Art. 3º ····················· ···································································································· 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das J3Qlsas-Atlet~ de··· 
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Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou Paraolímpico, Pódio, e possuir idade mínima de 
14 (quatorze) anos e máxima de 20 (vinte) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil, 
até o término das inscrições; 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV - apresentar declaração sobre valores recebidos a título de patrocínio de pessoas 
jurídicas públicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer montante percebido eventual ou 
regularmente, diverso do salário, assim como qualquer tipo de apoio em troca de vinculação 
de marca; 

V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional ou internacional no 
ano imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta, com 
exceção da Categoria Atleta Pódio; 

VI - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; 

VII - encaminhar, para aprovação, plano esportivo anual, contendo plano de 
treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de recebimento do benefício, conforme 
critérios e modelos a serem estabelecidos pelo Ministério do Esporte; 

VIII - estar ranqueado na sua respectiva entidade internacional entre os 20 (vinte) 
primeiros colocados do mundo em sua modalidade ou prova específica, exclusivamente 
para atletas da Categoria Atleta Pódio." (NR) 

"Art. 5º O Ministro de Estado do Esporte submeterá ao Conselho Nacional do 
Esporte - CNE a análise e deliberação acerca de pleito de concessão de bolsas para atletas 
de modalidades não olímpicas e não paraolímpicas, e respectivas categorias, que serão 
atendidas no exercício subsequente pela Bolsa-Atleta, observando-se o Plano Nacional do 
Desporto e as disponibilidades financeiras." (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 4º-A, 7º -A e 8º-A: 

"Art. 4º -A. A Bolsa-Atleta será concedida pelo prazo de 1 (um) ano, a ser paga em 
12 (doze) parcelas mensais. 

§ 1 º Os atletas que já recebem o benefício e que conquistarem medalhas nos jogos 
olímpicos e paraolímpicos bem como os atletas da Categoria Atleta Pódio terão prioridade 
para renovação das suas respectivas bolsas. 

§ 2º A prioridade para renovação da Bolsa-Atleta não desobriga o atleta ou seu 
representante ou procurador legal de obedecer a todos: os procedimentos, inclusive de 
inscrição, e prazos estabelecidos pelo Ministério do Esporte, bem como de apresentação da 
respectiva prestação de contas." 

"Art. 7º-A. Os critérios para reconhecimento de competições válidas para a 
concessão do beneficio serão estabelecidos pelo Ministro de Estado_ do Esporte." 
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"Art. 8º-A. As formas e os prazos para a inscrição dos interessados na obtenção do 
benefício, bem como para a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e dos 
resultados esportivos propostos e alcançados pelos atletas beneficiados, serão fixados em 
regulamento." 

Art. 5º Fica instituído o Programa Atleta Pódio destinado aos atletas praticantes do 
esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas individuais. 

§ 1 º O Programa Atleta Pódio garantirá aos atletas beneficiados apoio supletivo 
visando ao seu máximo desempenho esportivo para representação oficial do Brasil em competições 
esportivas internacionais e será destinado aos atletas de alto rendimento nas modalidades dos 
programas olímpico e paraolímpico. 

§ 2º Não serão beneficiados os atletas pertencentes à categoria máster ou similar. 

Art. 6º O Programa Atleta Pódio tem como finalidade melhorar o resultado 
esportivo de atletas brasileiros em competições internacionais, por meio das seguintes ações: 

I - viabilização de equipe técnica multidisciplinar para planejamento, treinamento e 
acompanhamento dos atletas selecionados; 

II - viabilização da participação em competições internacionais; 

III - realização de treinamentos e intercâmbios internacionais; 

IV - fornecimento de equipamentos e materiais esportivos de alta performance. 

Parágrafo único. As ações listadas nos incisos I a IV não são necessariamente 
cumulativas e serão viabilizadas por meio de convênios celebrados entre o Ministério do Esporte e 
o Comitê Olímpico Brasileiro - COB, Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB ou entidades 
nacionais de administração do desporto. 

Art. 7º Para pleitear o ingresso no Programa Atleta Pódio, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - estar em plena atividade esportiva; 

II - estar vinculado a uma entidade de prática esportiva ou a alguma entidade 
nacional de administração do desporto; 

III - declarar se recebe qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, o valor efetivamente recebido e qual a vigência do contrato, entendendo-se por patrocínio 
todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do salário, assim como qualquer tipo 
de apoio em troca de vinculação de marca; 

IV - estar ranqueado na respectiva entidade internacional entre os 20 (vinte) :. 
primeiros colocados do mundo em sua modalidade ou prova específica e ser indicado pelas 
respectivas entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte; 

y _ encaminhar, para aprovação, plano esportivo, con:orm~ ~itéri: s ;':~ ,: ~e~o~;,,";I 
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serem estabelecidos pelo Ministério do Esporte. 

Art. 8º Os atletas serão beneficiados para um ciclo olímpico completo, sendo que a 
sua permanência no Programa Atleta Pódio será reavaliada anualmente, estando condicionada ao 
cumprimento do plano esportivo previamente aprovado pelo Ministério do Esporte e à permanência 
no ranqueamento, conforme disposto no inciso IV do art. 7º . 

§ 1º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 
anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos Paraolímpicos, 
de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou Jogos 
Paraolímpicos. 

§ 2º A concessão de Bolsa-Atleta na Categoria Atleta Pódio está obrigatoriamente 
vinculada à participação no Programa Atleta Pódio. 

Art. 9º As despesas decorrentes do Programa Atleta Pódio correrão à conta de 
recursos orçamentários específicos alocados ao Ministério do Esporte e no limite de suas dotações. 

Art. 10. O plano esportivo de que trata o inciso V do art. 7º deverá estar de acordo 
com o modelo e os critérios específicos para a respectiva modalidade esportiva, a serem definidos 
pelo Ministério do Esporte. 

Art. 11. As formas e os prazos para a inscrição dos interessados na obtenção das 
ações previstas nos incisos I a IV do art. 7º , bem como para a prestação de contas dos recursos 
financeiros recebidos e dos resultados esportivos propostos e alcançados pelos atletas beneficiados, 
serão fixados em regulamento . 

Art. 12. Fica instituído o Programa Cidade Esportiva, destinado aos Municípios 
brasileiros incentivadores do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e 
paraolímpicas, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O Programa Cidade Esportiva poderá ser estendido aos Estados e 
ao Distrito Federal. 

Art. 13. O Programa Cidade Esportiva tem como finalidade reconhecer iniciativas 
públicas locais e regionais de apoio ao desenvolvimento do esporte olímpico e paraolímpico 
brasileiro e fomentar novas iniciativas públicas no mesmo sentido, na forma do regulamento. 

Art. 14. Para pleitear o reconhecimento de que trata o art. 13 e o apoio do Programa 
Cidade Esportiva, o Município deverá preencher os requisitos a serem definidos pelo Poder 
Executivo. 

Art. 15. O Programa Cidade Esportiva será realizado por meio de instrumento 
convenial entre a União e os entes federados participantes. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do Programa Cidade Esportiva referentes 
à parcela da União correrão à conta de recursos orçamentários específicos alocados ao Ministério 
do Esporte e no limite de suas dotações. 

Art. 16. Fica criada a Rede Nacional de Treinamento, vinculada ao Ministério do 
Esporte, composta por centros de treinamento de alto rendimento, nacionais, regionais ou locais, 
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articulada para o treinamento de modalidades dos programas olímpico e paraolímpico, desde a base 
até a elite esportiva. 

Art. 17. A Rede Nacional de Treinamento fomentará o desenvolvimento regional e 
local de talentos e jovens atletas, em coordenação com o Comitê Olímpico Brasileiro - COB e o 
Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, além de centros regionais e locais, na forma e condições 
definidas em ato do Ministro de Estado do Esporte. 

Art. 18. O Poder Executivo publicará no Diário Oficial da União texto consolidado 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 

Art. 19. Ficam revogados: 

I - o § 4º do art. 5º, o parágrafo único do art. 8º, o inciso II do art. 18, os incisos I a 
III do § 2º do art. 28, os incisos I a V do § 7º do art. 29, o § 3º do art. 31, o art. 33, os incisos I e II 
do § 3º do art. 56 e os incisos III e IV do art. 57 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; 

II - a Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 
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AN EXO 

(Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004) 

Bolsa-Atleta - Ca tego ri a At leta de Base 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal 

At letas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaq ue nas categorias 

de base do esporte de alto rendimento, tendo ob tido até a terceira co locação 

nas modalidades indi viduais de catego ri as e eventos previamente indicados 
R$ 370,00 

pela respecti va entidade nacional de ad min istração do desporto ou que 
(trezen tos e seten ta reais) 

tenham sido eleitos entre os dez melhores atletas do ano anterior em cada 

modalidade coletiva, na categori a indicada pela respectiva entidade e que 

continuem treinando e participando de competições nacionais. 

Bolsa-Atl eta - Ca tegori a Estudant il 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal 

Atletas de quatorze a vin te anos de idade, que tenham participado de eventos 

nacionais estudanti s reco nhecidos pelo Ministério do Esporte, tendo obtido 
R$ 370,00 

até a terceira colocação nas modalidades individuais ou que tenham sido 
(t rezentos e setenta rea is) 

eleitos entre os seis melhores atletas em cada modalidade co letiva do referi do 

evento e que con tinuem treinando e participando de competições nacionais. 

Bolsa-Atl eta - Categoria At leta Nacional 

Atletas Eventualmen te Beneficiados Va lor Base Mensal 

At letas que tenham parti cipado do evento máx imo da temporada nacional ou 

que integrem o ranking nacional da modalidade divu lgado ofi cia lmente pela 

respectiva entidade nacional da admi ni stração da modalidade, em ambas as R$ 925,00 

situações, tendo obtido até a terceira colocação, e que continuem treinando e (novecentos e vinte e 

participando de competições nacionais. ci nco reais) 

---. Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações ou 

associações nacionais da modalidade. 

Bolsa-Atleta - Ca tego ri a Atleta Internacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal 

At letas que tenham integrado a seleção brasi leira de sua modalidade 

esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, pan-
R$ 1.850,00 

americanos ou mundiais , reconhecidos pelo Comitê Olímpico Brasi lei ro -
(mil , oitocentos e 

COB ou Comitê Paraolímpico Bras ileiro - CPB ou entidade internacional de 
cinquenta reais) 

admi nistração da modalidade, obtendo até a terceira colocação, e que 

continuem treinando e participando de competições internacionais. 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Base Mensal 

Atletas que tenham integrado as delegações olímpica ou paraolímpica 

brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando e R$ 3.100,00 

participando de competições internacionais e cumpram critérios definidos (três mil e cem reais) 

pelo Ministério do Esporte. . ,. . -

1.,IGndl 1 

1 
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Bolsa-Atleta: Catego ri a Atleta Pódio 

Atletas Eventualmente Benefici ados Valor Base Mensal 

Atletas de modalidades olímpicas e pa rao límpi cas individuais que estejam 

entre os vi nte melhores do mundo em sua prova, segundo ranqueamento 

ofici al da entidade internacional de admini stração da modalidade e que sejam Até R$ 15.000,00 

indicados pelas respectivas entidades nacionais de admini stração do desporto (q uinze mil reais) 

cm conjunto com o respecti vo Comitê Olímpi co Brasileiro - CO B ou Comitê 

Paraolímpico Bras ileiro - CPB e com o Ministério do Esport e. 

: 

• , t \.1 11 -----
o 
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A viso nº 108 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto : Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

1/-cí g / ,;J,o I 1 

M vrJ ✓l?J~,11 

Em 16 de março de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, de 2011 (MP nº 502/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 12.395, 
de 16 de março de 2011. 

Atenciosamente, 

' 

Ministr 
Civil da residência da República 



Oficio nº ~ IÕ8 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em .2.~l de ifty,[Jil.iS,6-' de 2011. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

~ f~ 
1) J 
-s:t,' 
J:-:7: 
ç--,;-

~ 
~ 
)1 <i, 

1)", . 
fr) 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado ~ 
Federal a Mensagem nº 18, de 2011-CN (nº 69/2011, na origem), na qual comunica have §> fi.~ 
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2011 (oriundo da Medida ~ ~.,_ 
Provisória nº 502, de 2010), que "Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que # 
institui normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui ~ 1• 
Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei nº 6.354, e 

~-:5 
de 2 de setembro de 1976; e dá outras providências". \;\ 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento ~ 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Senador José Samey 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

vpVOf-CN/veto Plv 11-001 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2011 
(oriundo da Medida Provisória nº 502, de 2010) 

EMENTA: "Altera as Leis nºs 9.615 , de 24 de março de 1998, que institui 
normas gerais sobre desporto, e 10.891 , de 9 de julho de 2004, que institui a 
Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei nº 
6.354, de 2 de setembro de 1976; e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 21/9/201 O, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 502, 
de 20 de setembro de 20 1 O. 

Em 22/9/201 O, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 23/9/201 O). 

Em 28/9/201 O, no prazo regimental, são oferecidas onze emendas à Medida 
Provisória (DSF de 29/9/201 O). 

Em 5/10/201 O, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 6/10/201 O, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Ofício SF nº 2057, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 8/2/2010, parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. José Rocha, 
pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; pela admissibilidade; pela adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória, pela 
aprovação parcial da Emenda de n.º 5, na forma do Projeto de Lei de Conversão 
apresentado, e pela rejeição das Emendas de n.ºs 1 a 4 e 6 a 11. Aprovado, em 
apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião 
favorável quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida 
Provisória n.º 502, de 2010, na forma do Projeto de Lei de Conversão, 
ressalvados os destaques. Suprimido o inciso VII do art. 56 e seu § 2.0

, 

constante do art. 1.0 do Projeto de Lei de Conversão. Aprovada a Redação 
Final assinada pelo Relator, Dep. José Rocha. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 10/2/2010, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Oficio 
PS-GSE nº 1, de mesma data. 

C,(•r,+..1r~s~o :-ia:1:.nal .,. 
~ecretaria de Coordenaç;c;-i . I 
... . 1 tiva do Corwresso Naciona 
Leg1s a '<5 J \ 
V -r nº---'-=~---
Fls. ~ Rubrica _ ~ 



TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 16/11/2010, é publicado no DOU - Seção I, desta data, Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 39, datado de 12 de novembro de 
201 O, prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 10/2/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2011, à Medida Provisória nº 502, de 2010, 
aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de l l /2/2011 ). 

Em 15/2/2011, em Plenário, a Presidência designa para Relator Revisor o 
Senador Alvaro Dias. O Parecer nº 14, de 2011 -PLEN, é proferido pelo 
Senador Alvaro Dias, que conclui pela admissibilidade da medida provisória e, 
quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de conversão com a Emenda 
nº 12-PLEN, que apresenta. Aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto de lei de conversão, ressalvada a Emenda nº 12-PLEN. Ficam 
prejudicadas a medida provisória e as demais emendas a ela apresentadas. 
Aprovada a Emenda nº 12-PLEN, do Relator Revisor. Aprovado o Parecer nº 
15, de 2011 -CDIR, Relator Senador Wilson Santiago, que oferece a redação 
final da Emenda do Senado ao projeto. À Câmara dos Deputados. 

Em 16/2/2011, encaminhada a Emenda do Senado ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, de 2011 , à Câmara dos Deputados mediante o Oficio CN nº 64, 
de mesma data. 

TRAMITAÇÃO DA EMENDA DO SENADO FEDERAL NA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS: 

Em 22/2/2011, Parecer à Emenda do Senado Federal proferido em Plenário 
pelo Relator, Dep. José Rocha, pela Comissão Mista, que conclui pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira 
e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação da Emenda. Aprovado, em 
apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião 
favorável quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Emenda 
do Senado Federal, com parecer favorável. Aprovada a Redação Final assinada 
pelo Relator, Dep. José Rocha. A matéria vai à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CD nº 3, de 24/2/2011 
Co11gn•2;:;o :·':. ::i·· r·l 
Secretaria de Coor<J=na~", 
Legislativa do Congr.ssso I Jaci,,1~,1 

d f,-r' nº -0 , c:,)OA ! 
Fl; ~ v, Rubricu _ ~ -



Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

VETO PARCIAL Nº 8, de 2011 
(Mensagem nº 18, de 2011-CN) 

Lei nº 12.395, de 16 de março de 2011 
D.O.V. - Seção 1, de 17/3/2011 

- caput do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a redação dada 
pelo art. 1 º do projeto; 
- caput§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a redação 
dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso Ido§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso II do§ 1º do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso III do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso IV do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 ° do projeto; 
- inciso V do § 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso VI do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso VII do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso VIII do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso IX do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso X do§ lº do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso XI do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso XII do§ 1° do art. 12-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 

Congr '='~ ,;r, '•Ji:! · ,, 

Secretaria de Coordcnar'il 
Legislativa do Congrcc; o NE1,.;.iona1 

J~ nº Ó I c;),o!I 

Fls. ..).. ~ Ru::i,·:ca _ ~ -



- § 2° do art. 12-A da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, com a redação dada 
pelo art. 1 ° do projeto; 
- § 3° do art. 12-A da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, com a redação dada 
pelo art. 1 º do projeto; 
- § 5° do art. 55 da Lei nº 9.615 , de 24 de março de 1998, com a redação dada 
pelo art. 1 º do projeto; e 
- art. 91 da Lei nº 9 .615, de 24 de março de 1998, com a redação dada pelo art. 1 ° 
do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congres..;o, 1., · •1·· 
Secretaria de Coordena<,,-. . 
Le islativa do Congresso i.;::,0011;• 

-r nº g ,~li . 
Fls. ~ Ó Rubf' .:a -- ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 354/2011/SGM/P 

Brasília, 28 de março de 2011 . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 168, de 22 de março de 2011, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JOSÉ AIRTON 
(PT), RENAN FILHO (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB) e SÉRGIO BRITO (PSC), para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, 2011 (oriundo da Medida Provisória nº 502, 201 O) , que "Altera as Leis nºs 
9.61 5, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, e 10.891 , de 9 
de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade 
Esportiva; revoga a Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976; e dá outras providências". 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 

ü \. . -·: IJO,(u:,.~ ARCO MAIA 
Presidente 

ASSINAT\JRA 
Õb...iS ~r~ 
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Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Legislativa do Congresso Naciondl 
_J{tl _ _ n° __ i_ __ /Jml __ _ 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 20 11 8 - PLV 1 2011.doc Flávia 
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Veto Parcial nº 8, de 2011 (Mensagem nº 18, 

de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 1, de 2011 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 502, de 2010), que "Altera as Leis 

nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de 

julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os 

Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; 

revoga a Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976; 

e dá outras providências". 

V:\SGM\SSCLCN\ VETOS\Leitura Vet 2011 8 - PL V 1 20 11 .doc Flávia 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 

104 do Regimento Comum e da Resolução nº 2, 

de 2000-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parei al n º 8, de 2 O 11 (P L V 1 /2 O 11 ) 

Senadores 
Francisco Dornelles 
Gleisi Hoffmann 
Alvaro Dias 
Itamar Franco 

Deputados 
José Airton 
Renan Filho 
João Campos 
Sérgio Brito 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

- relatório sobre o veto até o dia 23 de maio de 

2011. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho 

de 2011. 

Y:\SGM\SSCLCN\ YETOS\Leitura Yet 2011 8 - PLV 1 20 11.doc Flávia 3 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Deputado José Airton, Presidente 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 08 de 

2011, aposto ao PLV 00001 2011 (MPV 502 2010), que" Altera as Leis nºs 

9.61 5, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, e 

10.891 , de 09 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os 

Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei nº 6.354, de 02 de 

setembro de 1976; e dá outras providencias" , convoca Vossa Excelência 

para a reunião da Comissão a realizar-se no dia 12/05/2011 (quinta-feira), às 

15h30, Plenário nº 19, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 1 O de maio de 2011 . 

Sérgio 
Diretor 

■ 3303-3507 



-----

CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIA L Nº 08, DE 20 11, 

APOSTO AO PLV 00001 2011 (MPV 502 2010), QUE "ALTERA AS LEIS NºS 9.615, DE 24 DE 

MARÇO DE 1998, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO, E 10.891 , DE 09 

DE JULHO DE 2004, QUE INSTITUI A BOLSA-ATLETA; CRIA OS PROGRAMAS ATLETA 

PÓDIO E CIDADE ESPORTIVA; REVOGA A LEI Nº 6.354, DE 02 DE SETEMBRO DE 1976; E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1 ª Reunião, realizada em 12/05/2011 ( quinta-feira), às 15 horas e 30 minutos, na Sala 19, Ala 
Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Fra ncisco Dornelles 

Gle isi Hoffmann 

Alvaro Dias 

Itamar Franco 

NOME 

José Airto n 

Renan Fi lho 

João Ca mpos 

Sérg io Brito 

Secretária: Valéria Rodrigues Martins 
Telefone: 3303-4252 

SENADORES 
PARTIDO ASSINATURA 

PP 

PT 

PSDB 

PPS 

DEPUTADOS 
PARTIDO ASSINATURA 

PT 

PMDB 

PSDB 

PSC 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia doze do mês de maio de dois 

mil e onze, quinta-feira, às quinze horas e trinta minutos, na sala número 

dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista 

destinada a relatar o Veto Parcial nº 08, de 2011, aposto ao PLV 00001 2011 

(MPV 502 201 O), que "Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que 

institu i normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 09 de julho de 2004, que 

institu i a Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga 

a Lei nº 6.354, de 02 de setembro de 1976; e dá outras providências" , sem a 

presença de membros, a reunião não foi realizada. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 2011. 

SERGIOÁ;CA BRAGA 
Diretor 

~-ºº - · .. · 

~~8 
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